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PREFE]TURA MUNICIPAI DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

COilTRATO ADM!]{ISTRATIVO N9. E 5 I N?3
pRocEsso ADMrNrsrRATrvo Ns. 113/2023

DTSPENSA DE UCITAçÃO Ne.O23l?o23

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV!çOS QUE ENTRE Sr

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO E A EMPRESA

MTRANDA TRANSPORTES E SERV!çOS rrDA.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA JURÍUCA DE DIREITO

PÚBUCO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, NS 32 . CENTRO - JUAZEIRO/BA INSCRITO NO CNPJ SOB O N9

t3.sts.632lomt-27, NESrE ATO REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁR|O DE EDUCÂçÃO E JUVENTUDE WANK REMY DE

SENA MEDRADO, BRAS|LE|RO, |NSCR|TO NO CPFIMF SOB O N.e 741.451.265-72, DORAVANTE DENOMINADO

CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA MIRANDA TRANSPORTES E SERVIçOS LTDA, PESSOA JURIDICA DE

D|RE|TO PR|VADO, COM ENDEREçO NA RUA tÍDlO COELHO L!MA, No 8, CENTRO, ITAGIBA-BA, CEP: 45.585-fi)0.

REGIÍRADA NO CNPJ SOB O Ne O{PJ:13.168.22310íJÍl,1{É,, DE ORA EM DIANTE DENOMINADO CONTRATADO, TENDO

EM VTSTA AS DISPO$çôES DO ART. 24, tV, DA LEt 8.566/93, rÊU IUSrO E ACORDADO O SEGUINTE:

CúUSUIá PRIMEIRA - DO OUETO
A coNTRATAçÃo DE EMeRESA eARA eRESTAçÃo oe sERVrços REr-ATrvos A TRANSPoRTE TERRESTRE EscoLAR,

OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS E PROFESSORES QUE INTEGRAM A REDE PÚBLICA DE ENSINO

(ESTADUAL E MUNtCIPAL), DO MUNICÍptO Oe JUAZEIRO/BA.

cúusurA SEGUNDA - EspEoFrcAçÕEs Do ouETo, QUANflTÂnvos E PREços REFERENGIAIS

os sERVtços sERÃo EspEctFtcADos EM eLANTLHA DEScRrlvA E QUANTmATVA NA quAL coNstARÃo os
tlNERÁRtos, eutLoMETRAGEM DIÁRA Do pERcuRSo (rDA E voLTA), TIPo Do vEícuLo E As DEMAIS INFoRMAçÔES

N ECESSÁR|AS À rXeCUçÃO CONTRATUAL;

87 |TAO5TNAEST POSTO SÃO JOSÉ/NH1 5,20 Rs 18.580,05 MICRO-ÔNIBUS

88 ITAOsSVAMUNI LOTES NO PROJETO NH4, SÃO JOSÉ 1,88 RS 18.153,84 MICROôNIBUS

89 ttAOsgMAMUNt GANHÃES / SEDE DO DISTRITO 5,50 Rs 2O.L79,L7 ÔNIBUS

90 |TAO6OVAMUN| GANHÃES / SEDE DO DIS'lRlrO 5,50 Rs 2O.L79,L7 Ôt{teUS

149 JUNosSMAMUNI smo s. FRANctsco, @RREDoR Do cEMtrÉRtA, BARREIRAScARNAÍBAToRTA FAz. sÃo eoruçalo
13,70 Rs 2O.3M,L9 M|CROôNTBUS

183 MADOO1MAMUNI MARIAD, SPEqAL FRUIT, ENTRADA DO QUIPÁ, PURA FRUTA, DONAWANDA, QUIPÁ 10,20 RS

20.057,09 VAN

269 SEDOOsMAMUNT PRAIA DO RODEADOUROIOÃO PAULO 115,76 Rs 2O.O79,25 ÔtttgUS

270 SEDOOGVAMUNI PRAIA DO RODEADOURO/JOÃO PAULO ll 5,66 Rs 20.044,70 ÔNIBUS

271 SED@TMAMUNt PRAIA DO RODEADOUROIOÃO PAULO 11 5,66 Rs L8.752,53 MICROôNIBUS

272 SEDOOSVAMUNI PRAIA DO RODEADOURO/JOÃO PAULO ll 5,66 Rs 2O.OA4,7O ÔtttgUS

273 sEDoogMAMUNt - V1 pRAtA Do RoDEADoURo/BRlsA DA SERRA/ANTÔN|o GUILHERMINo 5,20 RS 18.662,16

MICRO-ÔNIBUS
274 sEDoogMAMUNl - v2 pRAtA Do RoDEADoURo/BRlsA DA sERRA/oÃo PAULo ll 5,20 RS L9.876,22 ÔNIBUS

277 SEDOIONAMUNt pRAtA DO RODEADOURO/BRTSA DA SERRA/ANTÔNIO GUILHERMINO 5,20 Rs 19.404,27 VAN

27e sEDolzvAMUNt REsIDENctAL MAIRÍ/RESTDENcTAL sÃo FRANctsco/ANTÔNto coNsELHElRO/ARGEMIRo 482 RS

19.646,09 ôtrttsus
280 sEDol3tAMUNt RESIDENcIAL ITABERABA r,r,ur/rABut-Etno/crnsa/sÃo GERALDo 1s,68 RS 2o.ep;o,s7 MlcRo-

ôtttgus
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

281 SEDOI4MAMUNt |LHA DE NOSSA SENHORA/ARD|M UNTVERSIÁRIO 4,44 Rs 18.438,36 MICRO-ÔNIBUS

286 sEDolgtAMUNt - vl REstDENctAL DR. HUMBERTo/ MARÍ/REsIDENoAL sÃo FRANctsco 7,12 RS zo.t7t,2o Ôtttsus
288 sEDolgtAMUNt -v3 REstDENcTAL DR. HUMBERTo/ urunf/nEsroguoalsÃo FRANcrsco 11,04 RS t9.379,16 MtcRo-

ôNraus
289 SEDO2OMAMUNT PRAIA DO RODEADOURO/BRISA DA SERRA 3,88 Rs 19.1t85,59 ÔNtgUS

296 sEDo23MAMUNt pRAtA Do RoDEAmuRo, vuÁ NovA rÉ, .loÃo pAULo u 4,98 RS tg.6t7,tt NatcRoôtttsus
297 sEDo24vAMUNt pRAtA Do RoDEADouRo, vtLA ruovA rÉ, toÃo peulo I 498 RS tg.gao,og ôrutgus

305 sEDo32NAMUNl pRAtA Do RoDEADoURo / BRtsA DA SERRA,/JoÃo plut-o l 7,36 RS 19.651,19 vAN
307 sEDo34MAEST sEDE/DR.HUMBERTo/MAIRI/RESIDrruqll sÃo FRANcrsco/ oou tosÉ RoDRtGUES 4,8s RS

L9.s61,97 ôIttsus
3oB sEDo3sMAMUNt sEDE/DR.HUMBERTo/MAIRr/REslDENcrAt sÃo rRlructsco/ DoM tosÉ RooRte uEs 48s RS

t9.s67,97 ôr{teus
309 sEDo3ovAEsr sEDE/DR.HUMBERTo/MATRURESTDENcTAL sÃo rRRruosco/ DoM tosÉ RooRte UES 4,85 RS 19.s67,97

ôNraus
310 sEDo3TvAMUNt sEDE/DR.HUMBERTo/MAIRr/RESrDENcrAl sÃo rRenctsco/ DoM tosÉ nooRte UES 48s RS

t9.567,97 ôtttgus
311 SEDo3SVAMUNt REstDENctAL |TABERABA t,l,ltlcAsrELo BRANco/ ALTo Do cRUzElRo 5,49 RS tg.sag,og MlcRo-
ôNrgus
312 SEDO39VAMUNI RESTDENCIAL IABERABA t, lt, ill/ CASTELO BRANCO/ ALTO DO CRUZEIRO 5,50 Rs 18.589,46 MICRO-

ôNreus
313 SEDO4OMAMUNT - V1 RESTDENCTAL TTABERABA t, il, llu CASTELO BRANCO/ ALTO DO CRUZEIRO 5,50 Rs 18.589,46

vrrcRoôt{teus
314 sEDo4oMAMUNt - v2 RESTDENoAL IABERABA t, lt, lil/ cAsTELo BRANco/ ALTo Do cRUzElRo 5,50 RS 18.589,46

vtrcRo-ôt{tsus
315 sEDo4IMAMUNl REsIDENctAL DR. HUMBERTo3, RESIDENctAt- sÃo rReuctsco, RESIDENqnt MAÍRI, PIRANGA ll,

NOVA ESPERANçA PIRANGA l, ARGEMIRO, CODEVASF 4,74 Rs 18.502,93 tvtlCROóttlgUS

316 sEDo42vAMUNt REstDENctAL DR. HUMBERTo3, REStDENctAt sÃo rReruos@, RESIDENctlt vaÍRt, PIRANGA ll,

NovA ESeERANçÀ PTRANGA t, ARGEMtRo, ç9DEVASF 16,42 RS 20.191,38 [alcno-ÔNteus
318 sEDo44vAEST REstDENctAL DouroR HUMBERTo/Dona losÉ RoDRIGUES 8,52 RS 19.656,82 vAN.

cúusuu reRctRA - Do oBJETo coNTRATADo
a.r. o HoRÁRIo or seÍoR DEVE RESPEITAR o LIMITE RaZOÁVCI PARA QUE OS ESTUDANTES CHEGUEM NAS ESCOLAS

oBRIGAToRIAMENTE ANTES t{o tNÍqo DAS AULAS;

3.2. SADA RoraruRÁ o seu ruúueRo DE tDENTrrrcaçÃo e vrÍcuuo pRópRto, coMPoNDo-sE DE uM ou MAls

mrueRÁRros;
3.3. As RorAS DEScRtrAs Nos REFERtDos ANEXoS poogRÃo sER AMPLIADA' REDUZIDAS ou E)fflNTAS, DE AcoRDo

coM A cLIET.ITELA EScoI.AR oU INTEREsSe pÚgLICO DENTRO DOS LIMITES DA LEI NE 8.666/93;

3.4. os sERVtços pREsrADos orveRÃo ATENDER ns coruotçôes, orscRtçÔes E cARAcTERísnces, coNTIDAS No

TERMo oe RerrRÊruoA E ANEXoS;

s.s. e51Ão rttcluíons No sERVtço roDAs As DESpEsAs DIRETAs E tNDIRETAs, ENcARGos E TRIBUToS urcrssÁRtos lo
FIEL CUMPRIMENTO DO OBJETO SOB O CONTRATO;

cúUsUtA QUARTA - CUSIOS

4.1. EsTtMA-5E euE, a enesraçÃo Dos sERVrços, orveRÁrER o cusro GLoBAL DE R$ 629.026,98 (SEISCENTOS E

vtNTE E NovE MrL E vtNTE E sEts REAts E NovENTA E oro cENTAvos) plne nue ÊructA coNTRATUAL DE rnÊs (os)

MESES.

4.2. vALoRES urutrÁRos: coNFoRME pLANTLHA or coueosçÃo DE PREço Do rERMo or RereRÊruqe;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

4.3. pARA cADATtpo DE vEÍcuLo, o vALoR ESTIMADo É coruposto poR:

CUSTO FIXO;

CUSTO VARIÁVEL: PARA VIAS PAVIMENTADAS;

PARA VIAS NÃO PAVIMENTADAS;

4.4.DEACORDO COM O ESTABELECIDO NOTERMO DE REFERÊNCIA O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DO

cusro Ftxo E cusro eutLoMÉrRrco pARA cADATtpo DE vEÍcuLq RorA E QUALTDADE DAvtA.
4.s. os cusros Frxos DE cADA vE[cuLo EM opERAçÃo sERÃo pAcos Ao LoNGo DE ToDos os MESEs DE ExEcuçÃo

CONTRATUAL;

4.6. os cU$oS VARIÁVEIS SERÃo PAGos SoMENTE NOS MESES EM QUE HAJA O EFETIVO TRANSPORTE DE ALUNO' DE

ACORDO COM A QUILOMETRAGEM PARA CADA TIPO DE VEíCULO, ROTA E QUALIDADE DA VIA.

cúusutA QUINTA - Do REGIME DE ExEctrçÃo

o coNTRATADo DEVERÁ REALIZAR os sERVrços EM coNFoRMtDADE @M A clÁusuuA QUARTA E MEDIANTE oRDEM

DE SERVTçO EM|T|DA pEtÁ PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, NA QUAL SERÃO DISCRIMINADOS OS SERVIçOS A

REALIZAR.

cúusurA sExrA - DA DocuMErtrnçÃo @NTRATUAL

FAZEM PARTE INTEGRANTE DE TE CoNTRATO, INDEPENDENTE DE TRANSCRIçÃO, A DISPENSA DE LICTTAçÃO NO

Oz3I?í0,?3 E A PROPOSTA DA CONTRATADA, INCLUINDO OS SEUS ANEXOS.

cúusurA sÉnnae - Do PREço

o(s) pREço(s) uNlTÁRto(s) Do(s) pRoDUTos(s) oBJETo DEsrE @NTRATo EsrÃo DlscRlMlNADos NA PI-ANILHA A

SEGUIR:

!TEM PRODUTO QTD. PER. U.M vAr-oR
UNITÁRIO

VALORTOTAL

{Rs)

1, TTAoSTNAEST/POSTO

KM/MTCROóNlBUS.

sÃo rosÉ/ruHr/s,zo 1. 3 MÊs Rs 18.233,55 RS 18.233,ss

2 ITAOsSVAMUNI LOTES NO PROJETO NH4, SÃO

JOSÉ 1,88 KM/MICROôNlBUS.

1 3 MÊs Rs 17.811,20 Rs 17.811,20

3 ITAOS9MAMUN I/GANHÃES / SEDE DO

DtSTRtTO/5,50 KM/ÔNI BUS.

1. 3 MÊs Rs 19.824,40 RS 19.824,rt0

4 @Es/sEDEDo
DrsTRrro/tso KM/ÔNIBUS.

1 3 MÊS Rs 19.824,40 Rs 19.824,40

5 JUNOsgMAMUNI/ sÍrto s. FRANcrsco,
coRREDoR oo cEnarÉRtA BARREIRAS

caRNn[earoRTA, FAZ. 5ÃO GONçALO 13,70

KM MICRO.ÔNIBUS.

L 3 MÊS Rs 19.981,72 Rs 19.981,72

6 MADOO1MAMUNI /MARIAD, SPECIAL FRUIT,

ENTRADA DO QUIPÁ, PURA FRUTA, DONA

WANDÀ AUIPÁ 10,20 KM VAN

1. 3 MÊS Rs 19.702,20 Rs 19.702,20
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7 SEDOOsMAMUNI/ PRAIA DO

RODEADOURO/OÃO PAULO [/ 5,76 KM

/ôNrBUs.

1 3 MÊs Rs 19.725,21 R5 L9.725,21

8 SEDOO6VAMUNI/ PRAIA DO

RODEADOURO/OÃO PAULO il/ 5,66 KM

/ÔNrBUS.

1 3 MÊS Rs 19.690,91 Rs 19.690,91

9 SEDOOTMAMUNI/ PRAIA DO

RODEADOURO/OÃO PAUTO il / 5,66 KM

/MrcRo-ÔNrBUS.

L 3 MÊs Rs 18.404,47 Rs 18.404,47

10 SEDOOSVAMUNI/ PRAIA DO

RODEADOURO/OÃO PAULO il/ 5,66 KM

/ôNrBUs.

1 3 MÊS Rs 19.590,91 Rs 19.690,91

11 SEDOO9MAMUNI - Vll PRAIA DO

RODEADOU RO/BRISA DA SERRA/ANTÔNIO

GUTLHERMTN O I s,2O KM /MTCROôNlBUS.

1 3 MÊs Rs 18.314,91 Rs 18.314,91

t2 SEDOO9MAMUNI - V2l PRAIA DO

RODEADOURO/BRISA DA SERRAIOÃO pnUlO ttl
s,2o KM /ôNrBUs.

L 3 rvrÊs RS 19.523,66 Rs 19.523,66

13 SEDO1ONAMUNI/ PRAIA DO

RoDEADoURo/BRrsA oe seRRe/nurôuto
GUTLHERMTNO/ 5,20KM /vAN.

1 3 uÊs RS 19.057,75 RS 19.057,75

L4 sEDol2VAMUNl/ RESI DENCIAL

unrRÍ/Resroeuctel sÃo FRANctsco/ArurÔruto
coNsELHET RO/ARGE MTRO/ 482KM /ôN tsUS.

1 3 uÊs RS 19.295,20 RS 19.295,20

15 SEDO13IAMUN URES!DENCIAL ITABERABA I, II,

r il/TABULE |RO/CEASA/SÃO GERALDO/ 15,68 KM

/rvrrcRo-Ôt{raus.

L 3 naÊs Rs 19.680,85 Rs 19.680,85

16 SEDO14MAMUNI/ ILHA DE NOSSA

sENHoRA/ARDTM uNtvERsrÁnto/ q++

/Narcno-ôr{reus.

1 3 naÊs Rs 18.093,14 RS 18.093,14

77 SEDO19IAMUNI .VU RESIDENC]AL DR.

HU M BERTo/ uarnÍ/Res ornqel sÃo
FRANCTSCO/ 7,L2 KMI ÔNtAUS.

L 3 ruÊs RS 19.816,48 RS 19.816,48

18 SEDO19IAMUNI -V3l RESIDENCIAL DR.

H u M BERTo/ uRt ní/Res oeuctRl sÂo
FRANctsco/ 11,o4KM TrutcRoóxtaus.

L 3 vÊs RS 19.02s,43 Rs 19.025,43

19 SEDO2OMAMUNI/ PRAIA DO

RODEADOURO/BRISA DA SERRA/ 3,88 KM

/ÔNrBUS.

L 3 ruÊs Rs 19.135,87 RS 19.135,87

20 SEDO23MAMUNU PRAIA DO RODEADOURq

vrLA NovA rÉ,.roÃo pAULo tU4,98KM /MlcRo-
ôt{rgus.

1 3 tvtÊs RS 18.270,28 RS 18.270,28

2L SEDO24VAMUNI/ PRAIA DO RODEADOURO, VILA

nova rÉ, roÃo paulo ll 4,ggKMlONtBUs.

1 3 vrÊs Rs 19.487,78 R$ 19.487,78

22 SEDO32NAMUNI /PRAIA DO RODEADOURO /
BRrsA DA srnnn/ toÃo PAULo l 7,36 KM vAN.

L 3 nnÊs RS 19.301,50 RS 19.301,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
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TOTAI: R$ 629.026,98

cúusurÁ olrAvA - DA FoRMA E coNDrcÕEs DE PAGAMEI{To

8.1. o pAGAMENT9 DEVERÁ sen errru1Do, EM ATÉ 2s (vtNTE E ctNco) DIAS AÚs A uaulDAçÃo DA DESPESA, QUE

DEvERÁ ocoRRER No pRAzo DE 05 (ctNco) DtAs pEtá sECRETARTA DE EDUcAçÃo E JUVENTUDE, APós A EFETIVA

ExEcUçÃo Do(s) SERVTço(S), MEDTANTE ApREsENTAçÃo DA NoTA FlscAL ATESTADA PELo GESToR E FlscAL Do

CONTRATO, NA(S) ROTA(S) EFETIVAMENTE CONTRATADA(S) E EXECUTADA(S);

5

Y

23 SEDO34MAEST

/SEDE/D R. H U MBERTO/MAI RI/RESI DENCIAL SÃO

FRANCISCO/ DOM JOSÉ RODRIGUES 485 KM

ôNraus.

1 3 MÊs Rs 19.217,65 Rs 19.217,6s

24 SEDO35MAMUNI

/sEDE/DR.H uM BERTo/MArRr/nrst orruclqt sÃo
FRANCTSCO/ OOtvt tOSÉ RODRIGUES 485 Xtvt Ôt{teUS.

1 3 MÊs Rs 19.217,65 R$ 19.217,65

25 sEDo36VAESr/
sE DEIDR. H UMBERTO/MA| R|/RESI DE NCIAL SÃO

FRANCTSCO/ DOM JOSÉ RODRTGUES 48s KM

ôNraus.

L 3 MÊs Rs 19.217,65 Rs 19.217,65

26 SEDO3TVAMUNI

/SEDE/DR. H U M BE RTO/MAI RI/RESI DENCIAL SÃO

FRANCTSCO/ DOM JOSÉ RODRIGUES 485 KM

Ônibus.

1 3 MÊs Rs 19.217,65 Rs 19.217,65

27 SEDO3SVAM UN I /RESI DENCIAL ITABERABA I, I I,

ilt/ CASTELO BRANCO/ ALTO DO CRUZEIRO 5,49

KM MICRO-ÔNIBUS.

1 3 MÊS Rs 18.241,46 Rs 18.241,46

28 SEDO39VAMUNI/ RESIDENCIAL ITABERABA I, II,

lil/ CASTELO BRANCO/ ALTO DO CRUZEIRO 5,50

KM MICROóNIBUS.

1 3 MÊS Rs 18.242,87 Rs 18.242,87

29 SEDO4OMAMUNI . VU RESIDENCIAL ITABERABA

1, il, |tl CASTELO BRANCO/ ALTO DO CRUZEIRO

5,50 KM MICRO-ÔNIBUS.

1 3 MÊS Rs 18.242,87 RS 18.242,87

30 SEDO4OMAMUNI . V2 RESIDENCIAL ITABERABA I,

il, ilt/ CASTELO BRANCO/ ALTO DO CRUZEIRO

5,50 KM MICROôNIBUS.

1 3 MÊs Rs 18.242,87 Rs 78.242,A7

31 SE DO4lMAMUN I /RESI DENCIAL DR.

HU MBE RTO3, RESI DENCIAL SÃO FRANCISCO,

RESIDENCIAL MAÍRI, PIRANGA II, NOVA

ESPERANçA, PIRANGA l, ARGEMIRO, CODEVASF

4,74KM MICRO-ÔNIBUS.

1 3 MÊs Rs 18.157,13 Rs 18.157,13

32 SEDO42VAMUNI /RESIDENCIAL DR.

HUMBERTO3, RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO,

RESIDENCIAL IT'IRÍRI, PIRANGA II, NOVA

ESPERANçA, PIRANGA l, ARGEMIRO, CODEVASF

16,42 KM MTCROôNiBUS.

L 3 MÊS Rs 19.830,30 Rs 19.830,30

33 SE DO44VAEST/RESIDE NCIAL DOUTOR

HUMBERTO/DOM JOSÉ RODRIGUES 8,52 KM

VAN.

1 3 MÊs Rs 19.307,06 Rs 19.307,06

À
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8.2. É vEDADA A REALtzAçÃo oe eAGAMENTo ANTES on execuçÃo Do oBJETo ou sE o MEsMo nÃo esrtven oe

AcoRDo coM As eseecrrrcRçÕES DEsrE TNSTRUMENTo;

a.s. É vroRoo o eAGAMENTo, A euALeuER títuto, poR sERVtços pREsrADos, À erupRrst PRIvADA euE TENHA EM

sEU euADRo soqrrÁruo sERVtDoR púsuco DA ATtvA oo ónaÃo @NTRATANTE, coM FUNDAMENTo NA LEt DE

Dr RETRtzES oRçnurrurÁRrAS vTGENTE;

8.4. As NorAS FtscAts DEvenÃo, oBRIGAToRIAMENTE TER EXARADo EM sEU cAMpo DE tNFoRMAçÕes Rotooruets,
DtAs LETtvos, o ttúvtERo DA NorA DE EMpENHo, tvtÊs DE cotuprrÊructe, ruúMERo Do @NTRATo, FoNTE DE

RECURSO, DADOS ANI'IúRIOS DA LICÍTANTE E, OBRIGATORIAMENTE, SER ACOMPANHADAS DE DOCUMENTO ATRELADO

eo ruúrueRo DA NorA FtscAL euE possuA a oescnrçÃo DA RorA os vALoREs ururÁRtos E REsPECrtvos vALoRES

TOTAIS SER ASSINADO JUNTO A NOTA FISCAL CORREIáTA.

8.5. o GEsroR/FtscAL ENcAMtNHanÁ lo sEToR FTNANcEtRo DA SEcIETARIA DE eoucaçÃo E JUVENTUDE

sor-rcrraçÃo DE eAGAMENTo AcoMeANHADA DE ToDA A DocUMENTAçÃo ruecrssÁRtn À suR uqutoaçÃo;

8.6. A coNTRATAoe rrceRÁ suJEtrA À vrurre orÁRtn coRRESPoNDENTE A 1% (uM PoR cENTo) Do vALoR DA FATURA,

pelo ruÃo cuMpRtMENTo Do sERVIço, DESDE euE coMpRovADA A RESPoNSABILIDADE DA CoNTRATADA. o vALoR

coRREspoNDerure oeveRÁ sER DEScoNTADo NA FATURA vINCENDA;

8.7. NENHUM pAGAMENTo seRÁ errtuloo À corrmmDA NA penoÊruol DE QUALQUER UMA ons srueçÔes
ABAtxo ESpEctFtcADAs, ou EM vIRTUDE DE pENALTDADE ou INADtMPtÊNol, sEM QUE lsso GERE DlRElro A
nlrrnnçÃo DE pREços ou couerrusRçÃo FTNANCEIRA;

8.8. A ç9NTRATADA oEvrnÁ AeREsENTAR À secRemmA DE EDUcAçÃo r tuveruruDE, PARA FtNs DE REcEBIMENTO

DAS FATU RAS M E NSAI S, OS SEG U INTES DOCUM ENTOS ATUALIZADOS:

8.9. PRoVA DE REGULARIDADE PARA coM A FAZENDA MUNICIPAL OO OOTvTICíUO OU SEDE DA EMPRESA LICITANTE,

RrRnvÉs or ceRnoÃo NEGATIVA oe oÉs[os FIscAIs EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL SEDE DA

EMPRESA LICI-I'ANTE;

8.10. pRovA DE REGULARTDADE pARA coM A FAZENDA EsTADUAL oo oovttcÍlto ou sEDE DA EMPRESA LlclrANTE,

nTRRvÉs oR ceRTIoÃo DE REGULARIDADE FISCAL EXPEDIDO PELA SECRETARIA DA FAZENDA ESTADUAL;

8.11. pRovA DE REGUTARIDADE pARA coM A FAZENDA FEDERAL arnavÉs oE ctRloÃo NEGATIvA oE oÉsffos
RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIs r À oÍvton AnvA DA uutÃo EXPEDIDA PELA SEcRETARIA DA REcElrA FEDERAL,

ABRANGENDo lNcLUstvE As coNTRtBUtçÕes socms pREVrsrAs uns RlÍnees oo pRnÁeRlro úrutco Do ARTIGo 11

DA LEI FEDERAL NE 8.21211991;

8.12. PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIçO (FGTS), MEDIANTE A

ApRESENTAçÃo oo cERTtFtcADo DE REGULARTDADE Do FGTs cRF, ExPEDtDo PEIá cAlxA EconÔutca FEDERAL;

8.13. pRovA oe tnexsrÊNctA DE oÉeffos tNADtMPLlDos PERANTE A JUsrlçA Do TRABALHo, MEDIANTE A

ApREsENTAçÃo oe cemoÃo rueemvA, Nos TERMos oo rlruto vtt.A DA col'tsouoeçÃo DAS LEls Do TRABALHO,

APROVADA PELO DECRETO-LEI N9 5.452 DE 10 DE MAIO DE 1943;

o
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8.14. O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ FE|TO MEDIANTE DEPÓSIO EM CONTA BANCÁRIA EM NOME DA LICITANTE

CONTRATADA, CONFORME DESCRITA NO CONTRATO;

8.1s. EVENTUAL ALTERAçÃO DE PREçOS EM DECORRÊNC|A DE DESEQUTLíAR|O ECONÔM|CO-FTNANCEIRO DA ATA DE

REGTSTRO DE PREçOS/CONTRATO Só SrnÁ EXAMTNADA MEDTANTE APRESENTAçÃO DE DOCUMENTOS QUE

coMpRovEM, DE FORMA TNEQUÍVOCA, A ALTERAçÃO DA RELAçÃO ENCARGOS/RETRTBUIçÃO INICIALMENTE

PACTUADA;

8.15. CASO DE OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS ATRASOS DE PAGAMENTO PROVOCADOS EXCLUSIVAMENTE PELA

CONTRATANTE, O VALOR DEVIDO DEVERÁ SER ACRESCIDO DE ATUALIZAçÃO FINANCEIRÀ E SUA APURAçÃO SE FARÁ

DESDE A DATA DE SEU VENCIMENTO ATÉ A DATA DE SEU EFET|VO PAGAMENTO, EM QUE OS JUROS DE MORA SERÃO

cALcut-ADos À rexn DÊ o,s%Ao MÊs ou 6% Ao ANo, MEDTANTE ApLlcAçÃo DA SEGUINTE róRututl:
EM=IXNXVP,SENDO:
EM = ENCARGOS MORATÓRIOS;

N = NÚMERO DE DIAS ENTRE A DATA PREVI$A PARA O PAGAMENTO E A DO EFETIVO PAGAMENTO;

VP = VALOR DA PARCEIÁ A SER PAGA.

| = [NDtcE DE coMpENsAçÃo FtNANcElf[ = e00o16438, AsstM APURADo:

l=TX
| = (§/ 1oo):365
I = 0,00016438
TX = PERCENTUAL DA TAXA ANUAL = 6%

8.17. A TNFORMAçÃO DE RS/KM EQUTVALENTE, CONSTANTE NA TABELA DO, É DESCRTTO PARA FORMAçÃO DO PREçO

REFERENCIAL DO PROCESSO LICITATÓRIO. O EFETIVO PAGAMENTO SERÁ FE|TO CONFORME CUSTO FIXO E CUSTO

vARtÁvEL PROPOSTOS PELO L|C|TANTE VENCEDOR, EM CONFORMTDADE AO ESTABELECIDO NESrA SEçÃO DO TERMO DE

REFERÊNCIA;

8.18. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR ROTA EFETIVAMENTE CONTRATADA E EXECUTADA

8.19. oS cUÍoS FIXOS SERÃO PAGOS TODOS OS MESES DURANTE O PRAZO CONTRATUAI- SENDO GERADA UMA

FATURA PARA CADA UM DOS 12 MESES DO ANO;

8.20. OS CUSTOS VARIÁVEIS SERÃO PAGOS SOMENTE NOS MESES EM QUE HAJA O EFETIVOTRANSPORTE DE ALUNOS, DE

ACORDO COM A QUILOMETRAGEM PARA CADATIPO DE VEÍCULO, ROTA E QUALIDADE DAVIA;

8.21. oS cUsToS F|xos E VARIÁVEIS DEVEM SER CALCUIÁDOS PARA CADA TIPO DE VEÍCULO CONFORME DISPOSTO

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA;

8.22. os VALoRES Do cUsTO Ftxo E Do cusTo Do QUILÔMETRO RoDADO (EM VlAs PAVIMENTADAS E NÃo

PAVTMENTADAS) SERÃO ÀqUEUS OFERTADOS PELO UCrrANTE VENCEDOR POR OCASIÃO DA PROPOÍA VENCEDORA E

OBEDE6ERÃO Ao pORTE Do VEíCUL9 PRoJETADO PARA EXEcUTAR A RESPEC1VA R9TA;

8.23. A DISTÂNCIA PERCORRIDA MENSALMENTE POR CADA ROTA, EM AMBOS OS T]POS DE VIAS (PAVIMENTADAS OU

NÃo pAVtMENTADAS), sERÁ AeuELA ESnMADA No pRoJETo DE RoTAs DESTE TERMo DE REFERÊNoA, MULTIPLICADA

PELA QUANTTDADE DE D|AS DE OPERAçÃO DO MÊS VIGENTE NO BOLETO DE MEDIçÃO, SALVO ALTERAçÕES DE ROTA

DURANTE A vtcÊNctA Do coNTRATo, HtpóTEsES EM euE sERÃo vERlFlcADAsAs REAIs usrÂNqAs PER@RRIDAS;
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8.24. O VALOR MEDIDO PELO DISPOSTNVO DE RASTREAME}ITO VEICULAR SERURÁ APENAS COMO PARÂMETRO DE

CoNTROLE PARA ATESTAR A REGUIÁRIDADE DO SERV]çO PRESTADO E, CASO SE|A NECES§ÁR|O, POSSÍVEIS ACRÉSCIMOS

ou DEcRÉsctMos poNTUAts (poR DESNECESSTDADE/NECESSTDADE EVENTUAL DO SERVIçO) DURANTE OS D|AS DE

EXECUçÃO;

8.25. DE ACORDO COM AS PARTICU|áR|DADES E NECESSTDADES DO SERVIçO, O FISCALADMINISTRATTVO DO @NTRATO
PODERÁ AUTORIZAR ACRÉSC|MOS OU DECRÉSOMOS EVENTUAIS NA QUILOMETRAGEM PER@RRIDA POR

DETERMINADA ROTA AO LONGO DO MÊS;

8.26. TAIS VALORES E SUAS RESPECTIVAS JUSTIFICATIVAS DEVERÂO SER INDIVIDUALIZADOS POR ROTA E CONSTAR NO

BOLETIM DE MEDIçÃO DO SERVIçO DO MÊS EM ANÁLISE;

8.27. PARA FINS DE PAGAMENTO, ESSES VALORES SERÃO, RESPECTIVAMENTE, SOMADOS OU SUBTRAíDOS DA

QUTLOMETRAGEM ESnMADA, E PAGOS DE A@RDO COM OS C1JSTOS VARÁVEIS QUILOMÉTRICÂS;

8.28. EM cASo DE DúvtDAs AcERcA DA REAL QUILoMETRAGEM pERcoRRtDA poR cADA vEÍcuLo NA ExEcuçÃo Do

sERVtço DE DETERMTNADA RorA o FrscAL ADMrNrsrRATrvo Do coNTRATo pooeRÁ coNsuLTAR Rs turoRunçÕes
Do Dtspostttvo DE RAsI-REAMENTo tNsrAtADo No REsPEcttvo vrÍcut-o;

8.29. EVENTUALMENTE, os v:Ículos pooeRÃo sER ulLtzADos pARA ATtvtDADES ExrRActássE, tNcLUstvE EM FlNAts

DE sEMANA ou FERlADos. NEssE cAso, A @NTRATADA seRÁ ReUuTERADA pEt-A eUILoMETRAGEM EXcEDENTE A sER

PERcoRRIDA pTIo vTícul.o No TRANSPoRTE Dos ALUNoS PARA REATIZAR A REFERIDA ATIVIDADE;

8.30. pARA FtNs DE pAGAMENTo, EssE vALoR seRÁ sovtRoo À eutloUETRAGEM pnonÃo DA RESpEcnvA RorA E

pAcos DE AcoRDo @M sEU cusro vRRlÁvet QuttorraÉrntco;

8.31. A uluzeçÃo DA FRorA DE TRANSPoRTE EscoláR PARA As AT|MDADES EltrRAclássE DryE sER EXPRESSAMENTE

AUToRIZADA pELo FlscAL ADMlNtsrRATrvo Do coNTRATo, euE pRovtDeruqeRÁ A coMUNlcAçÃo À coNTRATADA

coM UMA nrurrceoÊruoR utÍrutuR DE 2 (Dols) DIAS;

8.32. A coNTRATANTE trtÃo se RESpoNsABtuznnÁ ou pnanú poR TRANSpoRTE euE sEJA REALtzADo sEM pRÉvtn

nuron rznçÃo Do F r scAL AD M I N I ÍRATtvo Do co NTRATo;

8.33. o pAGAMENTo Dos sERVtços ExEcurADos senÁ EFETUADo npós l rueotçÃo Dos sERVtços EFETTvAMENTE

pREsrADos, RATtFtcADos eELA sEcRETARtA DE roucaçÃo E JUVENTUDE ATEstADos PELo GEStoR E FtscAL Do

coNTRATo DEsrA sEcRETARIA, BEM @Mo epós n arnrseurRçÃo DA NorA FlscAL oe nnrsraçÃo DE sERVIço,

oBSERVANDo o trEM 22.6 E DA coueRovaçÃo Do ADTMeLEMENTo DA FoLHA DE PAGAMENTo Dos ruructoruÁntos

ENVoLVTDos un execuÇÃo Do coNTRATo RELATtvos eo uÊs ANTERIoR;

a.se. seRÁ @NSIDERADo coMo peRíooo oe ueorçÃo, o ABRANGIDo pELo PRtMEtRo E úLrMo DIA DE cADA MÊs, E

o vALoR coRREspoNDerurr sEnÁ cALcurÁDo DE A@RDo coM o tuÉrooo DEscRtro Nos suBlrENs ANTERIoRES

DEsrE TERMo oe RrrrRÊruo&

a.gs. senÁ DEscoNTADo o vALoR REFERENTE Ao(s) DrA(s) oe ausÊHqe No sERvtço, DEsDE QUE PoR Morlvo
JUslFlcADo E AcEtro eELA ADMtNt5lptÇÃo, ntÉ o uturt uÁxttvto DE 30 DIAS, epós o QUAI A ruÃo enesraçÃo oos
sERVIços coNFtGURARÁ lnexrcuçÃo pARcrAL Do @NTRATo e pooeRÁ MorlvAR sua ResqsÃo, AtÉM oA

nelrceçÃo DAs DEMATS eENALTDADES cegÍvets.
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CúUSutÁ NO{IA. DO PRA;ZO DE VIGÊNCIA

o pRAzo DE vtGÊNctA Do CoNTRATO SERÁ DE TRÊS (03) MESES, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA ASSTNATURA,

PODENDO SER PRORROGADO, COM BASE NO ARTIGO N9 5Z §19, DA LEI N9 8.666/93.

CúUSULA DÉOMA . JUSNFICÂTIVA

10.1. A sEcRETARtA DE EDUcAçÃo E JUVENTUDE É o óneÃo LEGAL euE ARTrcurá poúlcns púaLrcAs EDUcAcroNArs

eARA A EFETIvA coNcRETlzAçÃo oas açôes run ÁRra oa eouceçÃo NA REDE MUNrcrpAL DE ENsrNo, Nos
DTFERENTES sEGMENTos, MoDALTDADEs E sEToREs eu ruruçÃo DAs NEcESSTDADES E Dos oBJETtvos especÍncos E

EM coNFoRMtDADE coM As DIRETRTzES GERATs DA r.Er DE BAsEs EDUcAçÃo Loe Ns 9.394/96, ART. 18.

10.2. A ueuurrruçÃo Do ENStNo, EM coNFoRMtDADE coM A LDB, TEM coMo UMA DAS oRtrruraçÕrs e
OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO INTEGRAL DOS 2OO DIAS LETIVO' @NFORME DESCREVE EM sEU ART. 12,

INCISO lll: ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DOS DIAS LETIVOS E HORAS-AUlá ESTABELEODAS.

10.3. A GARANTIA DOS DIAS E HORAS LETIVAS NAS ESCOIAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DEPENDE OT VÁRIOS

FATORES, DEFINIDOS @MO II.ICUTVTSÊT'ICIAS, A PARTIR DA LDB E À LUZ DA CONSNTUISO TTOENNL, QUE

REGULAMENTOU EM SEUS ARTIGOS:

ART. 201.A urutÃo, os EsrADos, o DtsÍRtro FEDERAL e os vul'ttcíptos oRGANtzAnÃo ru REGTME oe cor-laonnçÃo
sEUS stsrEMAS DE ENslNo. § 2e.os MUNtcíplos ATUARÃo eRIoRITARIAMENTE No ENSINo FUNDAMENTAI e pnÉ-

ESCOLAR.

eRr. zos.À EDUcAçÃo, DtREtro DE ToDos E DEVER Do EstADo e oe reruÍun, sERÁ PRoMovtDA E tNcENTtvADA coM
A coLABoRAçÃo on sooEDADE, vlsANDo Ao pLENo DESENVoIV|MENTo DA pESsoA sEU PREPARo PARA o
ExERcÍoo DA cTDADANIA E suA ouRuncaçÃo PARA o TRABALHo.

ART. 208.0 DEVER Do EsrADo coM A EDUcAçÃo senÁ errrvaDo MEDTANTE A GARANTTA DE:

t-ENstNo FUNDAMENTAL osrueeróRto E GRATUIo, lNcLUslvE eARA os euE A ELE ruÃo lvrRRut AcESso NA TDADE

pRópRrn;

lt-pRocREsstvn ExrrusÃo DA oBRIGAToRIEDADE E GRATUIDADE Ao ENSINo vtÉoto;
lt-ATENDtMENTo EDUcActoNAL EspEqALEADo Aos poRrADoREs DE DErtqÊruol, PRETERENcIALMENTE NA REDE

REGUIÁR DE ENSINO;

IV-ATENDTMENTO EM CRECHE E PRÉ ESCOIá ÀS CnnnçlS DE ZERO A SEIS ANOS DE IDADE;

v-AcESSo Ros ru[vrts MAts ELEVADos Do ENslNo, DA pEseutsA E DA cRtAçÂo mísnce, SEGUNDo A cAPAcIDADE DE

CADA UM;
VI€FERTA DE ENSINO NOTURNO REGULAR, ADEQUADO iS COI'IOIçÕCS DO EDUCANDO;
y1-ATENDIMENT9 Ao EDUcANDo, No ENstNo FUNDAMENTAL armvÉs DE PRoGRAMAS SUPLEMENTARES DE

MATERTAL oroÁlco EscotáR, TRANsPoRTE, RuruentnçÃo e esssrÊrucln À slÚor.

10.4. No ART. 208 DA coNslrutçÃo reoeReL tNoso vn, REGIsTRA-sE, DENTRE ourRAs lNcuMBÊNoAs Do EsrADo,

A GARANTTA DA SFERTA Do rRANspoRTE, uM sERVrço púauco EssENctAL À enouoçÃo Do DlRElro FUNDAMENTAL

À EouceçÃo, DE5INANDo-SE A pRoMovER A LocoMoçÃo or ESTUDANTES DA REDE MUNIqPAL DE ENslNo E DA

REDE E5TADURL ernevÉs DE coNvÊNtos, REstDENTEs eu ÁRgn URBANA E/ou RURAT cotvt otsrÂruoa uÍntua or z,o

KM (Dots eutLôMETRos) DA UNtDADE DE ENslNo, ETITRE RorAs PREVIAMENTE DEFINIDAS.

ro.s. ú NA LDB 9.394196, con,l ecRÉsctMo DA LEI Ns 10.70912@3, QUE AcREscENTou os lNosos Aos ARTS. 10 E 11

DA LEl, EsTABELEcEU ART. 10 os EstADos tNcuMBlR-sE-Ão oe:

VII .ASSUMIR OTRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE ESTADUAT.
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ART. 11. OS MUNICÍPIOS INCUMBIR.SE.ÃO DE:

VI. ASSUMIR O TRANSPORTE ESCOTAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL.

10.5. UM ANO APÓS A LEI N9 TO,7O9I20[3, FOI PROMULGADA A LEI Ng 10.880/04, EM SEU ARTIGO 29, QUE ANUNCIA:

10.7. FICA IN5NTUÍDO O PROGRAMA NACIONAL DE APO]O AO TRANSPORTE DO ESCOI.AR PNATE, NO ÂMBÍTO DO MEC,

A SER EXECUTADO PELO FUNDO NACTONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE, COM O OBJETIVO DE

OFERECER TRANSPORTE ESCOIÁR AOS ALUNOS DA EDUCAçÂO BÁ$CA PÚBLICA, RESIDENTES EM ÁREA RURAL POR

MEIO DE AS$STÊNCIA FINANCEIRA, EM CARÁTER SUPLEMENTAR, AOS EÍADO' AO DISTRITO FEDERAL E AOS

MUNICíP|OS, OBSERVADAS AS DISPO$çÕES DESIA LEl.

10.8. A GARANTTA DA MANUTENçÃo Dos REcuRsos eARA o TRANSeoRTE Dos ESTUDANTES DA REDE MUNIcIPAL E

ESTADUAL DE ENSINO APORTA-SE NA RESOLUçÃO FNDE Ne Lzltt, EM SEU ART. 2e:

10,9.0 PNATE CONSISTE NA TRANSFERÊI'ICII, EM CARÁTER SUPLEMENTAR, AOS ESTADO$ AO DISTRITO FEDERAL E AOS

MUNTCÍplOt DE RECURSOS FTNANCETROS DESTTNADOS A CUSTEAR A OFERTA DE TRANSPORTE ESCOIÁR AOS ALUNOS DA

EDUcAçÃo BÁstcA púBucA, RESTDENTES EM ÁREA RURAI- coM o oBJETtvo DE GARAltrtR o AcESso À eoucnçÃo.

10.10. AINDA, A RESPEITO DO @NTD(TO I.TTIVO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE JUAZEIRO-BA, SOB O PONTO DE

vtsrA Do TRANspoRTE EscotÁR coNstDERA euE, ALÉM DE oBEDEcER Aos 200 (DUzEr,ITos) DlAs Lmvos, GARANTE

uM MoMENTo DE REcupERAçÃo DE EsruDos poR MEro DA pRoposrA PEDAGóGIcA NovAs oPoRTUNIDADE' o QUE

sE ACRESCENTA MA|S 5 (CtNCO) D|AS PARA O DESENVOLVTMENTO DESSA ATIVIDADE DE neCUeenAçÃO. À peRre, nÁ O

RcRÉscrrvro DE 10 (DEz) DtAs eARA o cuMpRrMENTo DE oÉrtqr DE AULA PRovENIENTE DE AFASTAMENTOS sÚsros,
ADOECTMENTOS, LICENçAS NOJO, DENTRE OUTROS.

10.11. A pARnR oes nerERÊt'tclAs poNTUADAs ANTERIoRMENTE A sEcRETARte oe eoucnçÃo E JUVENTUDE vEM

APRIMORANDO A OFERTA DE ATENDIMENTO DE TRANSPORTE ES@IÁR DURANTE O ANO LETIVO DE FORMA REGUIÁR

PARA ToDos os EsTuDANTEs euE NEcESstTAM Do sERVtço, tNctuslvE ATUALIZANDo A slsrEMATlzAçÃo DE RorAs E

F9RNEçEDSRES, coNFoRMr uersulçÃo E pRocEsso uclrATóRlo REFERENcIADo PoR EDITAIS oe ucrnçÃo e

DEMATS NqRMAS pERT;NENTE5 PARA A COtwnnrnçÃO DE TRANSPORTE EscotAR.

10.12. PARA GARANTIA DO PERFE|TO SERVTçO DE TRANSPORTE ESCOIÁR, A SECRETAR]A DE ENSINO E JUVENTUDE

ALTNHA As suAs DEUBERAçÕES JUrfio À nourrursrneçÃo DE FoRMA A sENslBluzAR E NoRMATIZAR A LEGALIDADE Do

uso E AcEsso Aos sERVtços PRESTADOS AOS SEUS ESTUDANTES, DE FORMA A CONTRIBUIR DE MANEIRA

stGNtFtcATtvA No @MBnrE À evasÃo Es@LAR, aúu oe PoDER FAvoREcER QUE uM t'tÚueRo MAIOR DE

ESTUDANTET TANTO RESTDENTE NA SEDE COMO NO INTERIOR, CONTINUEM ESruDANDO EM TODAS AS ETAPAS DA

roucaçÃo gÁstce. A tÍo, coNFtGURA-SE A TGUALDADE DE AcEsso NUMA PERSPECTIVA DE lNcLUsÃo soclAL.

cúusuLA DÉoMA pRtMEtRA - DAs oBRIGAçoES DAs PARTES CoNTRATANTES

sÃo oaRteaçÕes oos coNTRATANTES:

I.DA CONTRATADA:

11.1. ExEcurAR os sE3ívtços coNFoRME EspEcrFlcAçÕes oesre rERMo DE nerrnÊnoe, @M A n-ocnçÃo oos

EMpREGADos NEcEssÁRtos Ao pERFEno cuMpRlMENTo oes oÁusuuqs coNTRATUAls, ltJM DE FoRNECER E

t
(
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UTILIZAR OS MATERIAIS E EQUIPAMENTO$ FERRAMENTAS E UTENSíLIOS NECESSÁilO$ NA QUALIDADE E QUANTIDADE

MÍNIMAS ESPECIFICADAS NESTE TERMo DE REFERÊNqA;

11.2. REPARAR, CORRIGIR, REMOVER OU SUBSTITUI& ÀS SUAS EXPENSAS, NO TOTAL OU EM PARTE, NO PRAZO FIXADO

PELO FTSCAL DO CONTRATO, 05 SERVTçOS EFETUADOS EM QUE SE VERIFICAREM VÍqOS, DEFEITOS OU INCORREçÕES

RESULTANTES DA EXECUçÃO OU DOS MATERTATS EMPREGADOS;

11.3. RESPONSABILIZAR.SE PELOS VÍOOS E DANOS DECORRENTES DA EXECUçÃO DO OBJETq BEM COMO POR TODO E

euALeuER DANo cAUSADo À pREFEÍTURA ou À rrnoeor MUNrcrpAL DEVENDo RESSARcTR TMEDTATAMENTE A

ADM|NISTRAçÃo ru suA INTEGRAL|DADE, FrcANDo A CoNTRATANTE AUToRtzADA A DESCoNTAR DA GARANTTA cAso
ExtGtDA No EDITAL ou Dos nAGAMENToS oruoos À coNTRATADA o vALoR coRRESeoNDENTE Aos DANos
SOFRIDOS;

11.4. UTtL|ZAR EMPREGADOS HABTLTTADOS E COM @NHEOMENTOS BÁSTCOS DOS SERVIçOS A SEREM EXECUTADOT

EM CONFORMTDADE COM AS NORMAS E DEÍERMINAçôES EM VIGOR;

11.s. vEDAR A ulLlzAçÃo, NA ExEcuçÃo Dos sERVrçot DE EMeREGADo euE sEJA FAMIUAR DE AGENTE PúBLtco

ocupANTE DE cARGo EM coMtssÃo ou FUNçÃo DE @NFTANçA No óRGÃo coNTRATANTE, NosrERMos Do ARTIGo

7" DO DECRETO N'7.203, DE 2010;

11.6. A EMpRESA g9NTRATADA DEVERÁ ENTREGAR Ao sEToR REspoNsÁvEL PEtÁ FtscALtzAçÃo Do coNTRATo, ATÉ o
DtA TRTNTA Do MÊs sEGUtNTE Ao DA pREsrAçÃo Dos sERVtços, os SEGUINTES DocuMENTos:

I)PROVA DE REGULARTDADE RE|ÁTIVA À SEGURIDADE SOCIAL;

2)CERTIDÃO CONJUNTA RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA;

3)cERTDÕEs euE coMpRovEM A REGUTáRTDADE IERANTE A FAzENDA MUNTctPAL ou DlsrRÍTAL Do DoMtdLto ou
SEDE DO CONTRATADO;

4)CERTIDÃO DE REGUI.ARIDADE DO FGTS - CRF; E

s)cERilDÃO NEGATTVA DE DÉBÍTOS TRABALHISTAS - CNDT;

11.7. RESPONSABTLTZAR-SE PELO CUMPRTMENTO DAS OBRIGAçÕES pRgVtSteS EM ACORDO, CONVENçÃO, US5ÍDIO

COLETIVO DE TRABALHO OU EQUIVALENTES DAS CATEGOR]AS ABRANGIDAS PELO @NTRATO, PORTODAS AS

oBRIGAçôESTRABALHIsTAs, soclAlt eREVTDENcTÁRrAt TRTBUTÁRIAS E As DEMAIS PREVtstAs EM LEGISLAçÃo

ESpEcÍFlcA, cuJA tNADIMpLÊNoA NÃo TRANSFERE A RESpoNSABtLtDADE À conrRatRure;

11.8. COMUNTCÂR AO FTSCAL DO COITTRATq NO PRAZO DE ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, QUALQUER OCORRÊNqA

ANORMAL OU ACIDENTE QUE SE VERIFIQUE NO LOCAL DOS SERVIÇOS;

11.9. pREstAR TODo ESCLAREOMENTO OU INFoRMAçÃo souClTADA PELA CONTRATANTE OU POR SEUS PREPostoS,

GARANTINDO.LHES O ACESSO, A QUALQUER TEMPO, AO LOCAL DOS TRABALHO' BEM COMO AOS DOCUMENTOS

REIÁTTVOS À eXeCUçÃO DO EMPREENDIMENTO;

11.10. eARALIsAR, poR DETERMTNAçÃo oR @NTRATANTE, QUALQUER ATIVIDADE QUE NÃo ESrEJA sENDo

ExEcurADA DE AcoRDo @M A BoA TÉcNtcA ou euE poNHA EM Rtsco A SEGURANçA DE PEssoAs ou BENS DE

TERCEIROS;

11.11. pRoMovER A GUARDÀ MANLTTENçÃo E VlGlúNctA DE MATERIAIS, FERRAMENTAS, E TUDo o QUE FoR

NECESSÁR|O À rXeCUçÃO DOS SERVIçOS, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO;

A-',,
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11.12. pRoMovER A oRGANtzAçÃo rÉcrurca E ADMtNtsrRATtvA Dos sERvtços, DE MoDo A coNDUzt-Los EFlcAz E

EFlctENTEMENTE, DE AcoRDo coM os DocuMENTos E EspEctFtcAçÕEs que TNTEGRAM EsrE TERMo or nerrRÊruct4
NO PRAZO DETERMINADO;

11.13. coNDUztR osrRABALHos coM EsrRrrAoBsEnvÂrucrels NoRMAS oa uetsueçÃo rERTTNENTE, cuMpRtNDo
AS DETERMINnçôrs Dos poDEREs púBLrcos, MANTENDo SEMrRE LtMpo o LocAL Dos sERvlços E NAs MELHoRES

COI'IOIçÔES DE SEGURANçÀ HIGIENE E DISCIPLINA;

11.14. SUBMETER PREVIAMENTE, POR ESCRITO, À COTTNNMNTE, PARA ANÁUSE g EEROVRçÃO, QUAISQUER

MUDANçAs ruos uÉrooos ExEcurvos euE FUJAM Às eseeortcaçôes oo MEMoRTAL DESCRrrvo;

rr.rs. uÃo pERMrrR a umuznçÃo DE euALeuER TRABArlro Do MENoR DE DEzEssErs ANos, ExcETo NA coNDlçÂo
DE APRENDIZ PARA OS MAIORES DE QUATORZE ANOS; NEM PERMTIR A UTILIZAçÃO DO TRABALHO DO MENOR DE

DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU I},ISAI.UBRE;

11.16. MANTER DURANTE Tooa n vte Êncn Do coNTRATo, EM coMpATrBruDADE coM As oanteRçÕes AssuMrDAs,

ToDAs es corrrorções DE HABTLTTAçÃo r oueurrcaçÃo ExGrDAs Hn uomçÃo;

11.17. cuMpRtR, DURANTE ToDo o prRíooo DE ExEcuçÃo Do coNTRATo, A RESERVA DE cARGos pREVtsrA EM LEt

pARA pESSoA cou ornqÊNctA ou pARA REABILITADo DA pREVDÊNctA soctAL" BEM @Mo As REGRAS DE

AcESstBtLtDADE pREVrsrAs NA LEGTsLAçÃo, quANDo A coNTRATADA HouvER sE BENEFToADo DA pREFERÊNctA

ESTABELEODA PEIÁ LEI N9 13.146, DE 2015;

11.18. GUARDAR stGtLo soBRE ToDAs As TNFoRMAçôEs oBnDAs EM DEcoRRÊNqA Do cuMpRrMENTo Do
CONTRATO;

11.19. ARcÂR coM o ôttus oTcoRRENTE DE EVENTUAL EeuÍvoco No DIMENSToNAMENTo Dos euANTtrATlvos DE

suA pRoposrÀ tNcLUStvE euANTo Aos cusros veRtÁvgts DE@RRENTES DE FAToRES FUTURoS E tNcERTot ExcETo

QUANDO OCORRER ALGUM DOS EVENTOS ARROLADOS NOS INCISOS DO § 19 DO ART.57 DA I.TI N9 8.665, DE 1993;

11.20. cuMpRtR, AtÉM Dos posrutÁDos LEGAtsvIGENTES DE ÂMBro FEDERAL, ESTADUAL ou MUNtctPAL, As

NORMAS DE SEGURANÇA DA CONTRATANTE;

11.21. pREsrAR os sERVtços DENTRo Dos pARÂMETRos E RolNAs EstABELEctDos, FoRNEcENDo roDos os
MATERIAIs, EeutpAMENTos r werusÍt-tos EM eUANTtDADE, euALtDADE E TEcNoLoGtA ADEeUADAS, coM A

oBsERVÂNcrn Às nrcoueruoaçÕes ecEITAs PEtá soerÉcNlcA, NoRMAS E LEGISLAçÃo;

11.22. oBSERVAR RIGoRosAMENTE os HoRÁnps E RoTAs DETERMINADOS PELO IvIUI'IICÍPIO PARA CUMPRIMENTO DO

CALENDÁRIo ESCoLAR, GARANTINDo QUE oS ALUNOS ESTEJAM NA UNIDADE ES@LAR @M PELO MENOS 5 (CINCO)

MINUTOS DE ANTECEDÊNqA AO IITIÍCIO ORS AULAS;

11.23. pERMtlR A TNSTALAçÃo or usposlvo DE RAstrREAMENTo poR sRrÉut EM ToDA A FRorA ulLtzADA eARA

PRESTAR O SERVTçO DE TRANSPORTE ESCOLAR OBJETO OO PRESENTE TERMO Or nErgRÊlqe;

t

11.24. TRANSPORTAR OS ALUNOS DEVIDAMENTE SENTADOS E COM CINTO DE SEGURANÇA;
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11.25. ATENDER Aos REeursrros DE MANUTENçÃo HecrssÁRlos nARA GARANTTR A SEGURANÇA E A QUALTDADE NA

enssraçÃo Do sERVtço DE TRANspoFlrE EscorÁR (tNcLUtNDo os sERvtços DE FUNUâRIA E nT,ITURA), MANTENDo
EM pERFEtro EsrADo DE FUNcToNAMEMo os EeutpAMENTos oeRreAf,óRos pREusros ue leetsuçÃo or
rnÂusro;

11.26. pRovtDENctAR A IMEDIATA suamrutçÃo oo veÍculo urlLtzADo No TRANSeoRTE Dos EscoláRES, SEMeRE

euE DETERMTNADo veÍculo FoR tMoBrLtzADo poR eRoBLEMASTÉoucosou DE SEGURANçR, Às suls ExeENSAS,

NAS MESMAS COI,IOIçÕCS EXIGIDA5 NESTA UCTRçÃO.

11.27. SUBSTITUIR, IMEDIATAMENTE OS MOTORIÍAS POROUTRO IGUALMENTE QUALIFICADO, EM CASOS EVENTUAIS E

DoENçAS E ourRosAFAsrAMENTos MonvADo$ rNcLUrNDo rrueoeouaçÃo Dos sERVrÇos;

11.28. tNFoRMAR TMEDTATAMENTE À secRrreRre oe EoucaçÃo E JUVENTUDE EVENTUATS nrrrnRçÕes NAS RorAS

ESTABELEcIDAs, EM vIRTUDE DE IMpEDTMENTo DE vtRs, nesrntçÃo DE AcEsso A LocALIDADE' ENTRE ourRos;

11.29. pREsrAR tNFoRMAçôes À srcRerRRtA DE eoucaçÃo DE JUVENTUDE, euANDo souctrADo, ou SEMPRE QUE

OBSERVAR COMPORTAÀ4ENTOS INADEQUADOS DURANTE A VIAGEM QUE POSSAM COMPROMETER AS ATIVIDADES DO

coNDUToR ou coLocAR EM Rtsco ourRos usuÁRtos ou rERCEtRos;

11.30. nERMInR E FActLlrAn n eçÃo DA FtscALtzAçÃo oe euroRtDADE oe mÂHsno, BEM coMo Dos FtscAts DA

SEcRETARTA or rouceçÃo E JUVENTUDE;

11.31. sUBMETeR os vrÍcutos À usroRtA, SEMpRE euE soltqrADo pELo DETRAN/BA ou PELA SEcRETARIA DE

eoucnçÃo E JUVENTUDE, ou NAs DATAs pERtoDtcAMENTE pREVtsrAS NA LEGISLAçÃo eeRnrurrurr;

11.32. REspoNsABtLtzAR-sE pELos DANos ceuseoos À coNTRATANTE, Ao coNDUToR, Aos ALUNoS ou ATERcEtRot

POR 5I OU POR SEUS SUCESSORES E REPRESENTANTES, DECORRENTES DE SUA CULPA OU DOLO, QUANDO ON CXCCUçÃO

Dos sERVIçosAVENçADos, tsENTANDo o @NTRATANTE DEToDA E euALeuER nEonuaçÃo euE PossA suRGtR EM

orcoRRÊNcrA Dos MESMoS;

11.33. REspoNsABtLtzAR-sE pELo eAGAMENTo DE MULTAS REt-ATrvAs Às nrmçÕes oe rnÂrusto ocoRRtDAS No
penÍooo EM euE o veÍcut-o EslvER A sERVIço DEsrA PREFEITURA;

11.34. MANTER OS CTNTOS DE SEGUR.ANçA EM COtrtOrçÕeS DE USO E EM QUANTTDADE COMPRTÍVEI eO ruÚUrnO Oe

ALUNOS TRANSPORTADOS;

11.35. CASO OS ALUNOS SE RECUSEM A UTIUZAR O EQUIPAÀ,IENTO DE SEGURANçA, CaSr À EMpRESA NOTIFICAR, POR

EscRtro, A uNIDADE ES@LAR NA euAL o ALUNo rsrÁ uerRtculADo, pARA euE e ocoRRÊttoA sEJA ENcAMTNHADA

AO pAt/RESpOrrrSÁVel e eos ÓneÃos coMpETENTEs. A MESMA OCORRÊlrCnranASÉM OeVep{ SER ENCAMINHAOA À

e eRÊructe DE TRANSpoRTE Escot-AR pARA MEDIDls cagÍvrts;

11.35. F9RNEcER Aos MEMBRos oe eeRÊrucra DE TRANSIoRTE EScor-AR r rtscauzeçÃo Do TRANSPoRTE EScol-AR

DA REDE pÚsucA oo rrauuldplo E Ao RespoI.IsÁVEt PELO ACOMPANHAMENTO oo CONTRATO, QUANDO SOUCITADO,

AS tNFoRMAçÕrs nrulves Ao Dtsco DE REGrsrRo oorecóe RRFo, ou EQUIvAI-ENTE, E DEMAIS DocuMENTos Do

vrÍcur-o E Do coNDUToR;

§;
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11.37. COMUNTCAR À SECRETARTA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE, POR ESCR|TO, OCORRÊNOA DE FATOS RELEVANTES

QUE VENHAM OCORRER NO DECORRER DA EXECUçÃO DO @NTRATO, PARA QUE ESTATOME clÊNclA E FAçA A
INTERVENçÃO NECESSÁilA;

11.38. AFIXAR, DE FORMAVISÍVEL E LEGÍVEL, NO PARA-BRISA DO VEíCULO, ROTA, DESTINOS E TURNO;

11.39. AFIXAR NA PARTE INTERNA DOS VEÍCULOS, DE FORMA VISÍVEL E LEGÍVEL O MAPA DE CADA ROTA EXECUTADA

POR ELE, INDICANDO: TURNO, ES@TAS ATENDIDAS E NÚMERO DE ALUNOS PREVISTOS;

11.40. AFIXAR NA PARTE INTERNA DO VEÍCULO, EM LOCAL VISíVEL, MATERIAL INFORMATIVO E/OU ORIENTATIVO

FORNECIDO PEI.Á SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE;

11.41. MANTER ATUALTZADO O REGTSTRO DO TRANSFORTE ESCOIáR, O CADASTRO DOS SEUS VEÍCU|-O$ CONDUTORES,

APRESENTANDO E REVALIDANDO QUAISQUER DOCUMENTOS PREVISTOS NA LEGISTAçÃO VIGENTE;

11.42. SUBSTTTUTR O MOTORTSTA NUM PRAZO DE 24 {MNTE E QUATRO) HORAS CASO HAJA SOLTCTTAçÃO POR PARTE DA

ADMTNTSTRAçÃO, COMTANTO QUE ESSA SEJA POR ESCR|TO E DEV]DAMENTE MOTIVADA;

11.43. NOS EVENTOS DE CONTRATAçÃO e/OU SUBSITUTçÃO DE MOTORISTA5, COMUNTCAR O FATO TMEDTATAMENTE À

SECRETARTA DE EDUCÂçÃO DE JUVENTUDE;

11.44. A COMUNTCAçÃO DEVE ACOMPANHAR A qUALtFTCAçÃO VÍtttn4e DO NOVO CONDUTOR: NOME COMPLETO, CPF,

DATA DE NASCIMENTO, NÚMERO E CATEGORIA DA CNH, CÓPIA DO COMPROVANTE DE RE$DÊNqA, CÓPIA DO

CERT|F|CADO DE APROVAçÃO UO CURSO DE FORMAçÃO DE CONDUTORES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLARES E

cóptA DA cERrDÃo NEGATTvA DE TNTERDTçÃo (ónrÃos E sucESsÕES) E Do REGrsrRo DE DrsrRrBUrçÃo cRrMrNAL,

REIÁTIVA AOS CRTMES DE HOMTCÍD|OS, ROUBO, ESTUPRO E CORRUPçÃO DE MENORES;

11.45. NO CASO DE SUBÍTruIçÃO DE QUALQUER DOSVEÍCULOS DA FROTA COMUNICAR IMEDIATAMENTE À

SECRETARIA DE EDUCAçÃO DE JUVENTUDE;

11.46. A COMUNTCAçÃO DEVE TNFORMAR AS CARACTERÍSICAS MíNTMAS PARA IDENIFTCÂçÃO DO NOVO VEÍCULO:

Ttpo DE vEÍcuLo, MARCA, MODELO, ANO DE FABRTCAçÂO, QUTLOMETRAGEM REGISTRADA NO HODÔMETRO, PLACA

RENAVAM E CÓPIA DO CERTIFICADO DE REGTSTRO DO VEÍCULO - CRV;

LL.47. AEMPRESA PRESTADORA DO SERVTçO DEVERÁ ESTAR CONECTADA EM TEMPO INTEGRAL PESSOALMENTE OU VIA

TELEFONE FIXO/CELULAR, ENQUANTO HOUVER VEÍCULOS qRCUIANDO COM ALUNO' DISPONIBILIZANDO-SE A

COMPARECER IMEDIATAMENTE NO LOCAL, EM CASO DE AODENTESOU OCORRÊNCNSGRAVES. O PREPOSTO DA

CONTRATADA DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, TER PODERES PARA RESPONDER PELOS SERVIçOS A SEREM @NTRATADOS

sENDo RESpoNSÁvEL pEtá cooRDENAçÃo, ADMTNTSTRAçÃo E supERusÃo Do sEU pEssoAL E poR euALeuER
coMUNtcAçÃo JUNTO AO CONTRATANTE, MANTENDO SEMPRE AUNHAMENTO OPERACIONAL DE MANEIRA QUE OS

CONTRATEMPOS NÃO INTERFIRAM NA REALIZAçÃO TIruN. DA PRESTAçÃO DE SERVIÇO;

11.48. A CONTRATADA DEVERÁ tND|CAR, NO MÍN|MO, 01 (UM) PREPOSTO QUE SERÁ O RESPONSÁVEL LOCAL POR

ToDAs AS AçôES ADMINtsrRATtvAs E opERActoNAts DA FRorA, TAls coMo, oRtENTAçÃo E supERusÃo Dos
coNDUTORES E MONTTORES, ESCArÁ DE CONDUTORES PARA ATENDIMENTOS DAS REQUISIçÕES DE SERVIçOS,

CONTROLE DE MANUTENçÃO C IIUEEZA DC'SVEÍCULO' CONTROLE DE FREQUÊNCN DOS CONDUTORE' EMISSÃO DE

RELATÓRIOS GE RENCIAIS ETC;

14
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11.49. RELATAR À ADMTNTSTRAçÃO TODA E QUALQUER tRREGUTáR|DADE VERTFTCADA NO DECORRER DA PRESTAçÃO

DOS SERVTÇOS;

11.50. NÃO TRANSFERTR ATERCETROT POR QUALQUER FORMA, NEM MESMO PARCTALMENTE A5 OBRIGAçôES
ASSUMIDAS, NEM SUBCONTRATAR QUALQUER DAS PRESTAçõES RQUe ESTÁOBRTGADÀ EXCETO NAs CONDTçÔES

AUTORIZADAS NO TERMO DE REFERÊNCH OU NA MINUTA DE CONTRATO;

11.51. ARCAR COM O ÔruUS OTCONRENTE DE EVENTUAT EQUíVOCO NO DIMENSIONAMENTO DOS QUANTITATIVOS DE

SUA PROPOSTA INCLUSIVE QUANTO AOS CUSTOS VARIÁVEIS DE@RRENTES DE FATORES FUTUROS E INCERTOS,

DEVENDO COMPLEMENTÁ-LOS, CASO O PREVISTO INICIALMENTE EM SUA PROPOSTA NÃO SEJA SATISFATÓRP PARA O
ATENDIMENTO AO OBJETO DA LTCITAçÃO, EXCETO QUANDO O@RRER ALGUM DOS EVENTOSARROLADOS NOS INCISOS

DO § 1e DO ART. 57 DA LEt Ne 8.666, DE 1993;

11.52. SUBSTTTUIR O VEÍCULO EM ATÉ 02 HORAs, A QUALQUERTEMPO, CÂSO SE FAçA NECESSÁR|O, pOR MOTTVO DE

ABALAMENTO, REPAROS MECÂN|CO' MÁ CONSERVAçÃO, SEM CONDIçÔES DE SEGURANçA, HIGIENE OU L|MPEZA.

11.53. A CONTRATANTE PODERÁ TNSPECTONAR REGULARMENTE OS VEíCULOS E SE CONSTATAR ALGUMA
I RREG U LARIDADE, NOTI FICARÁ A CONTRATADA;

11.54. SUBSTITUIR O VEÍCULO, QUANDO SOUCTTADO POR ESCRITO PEIÁ @NTRATANTE, DEVENDO OCORRER NO PRAZO

DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, A PARtrIR DO RECEBIMENTO DA NOTIF]CAçÃO E NO CASO DA NECESSIDADE DE SUBSNTUIçÃO
TMEDTATA DO VEÍCULO PARA QUE Os ALUNOS NÃO FTQUEM PREJUDTCADO' O PRAZO MÁXrMO DE 02 (DUAS) HORAS;

11.55. PROVTDENCTAR A PRESENçA DE UM MONTTOR PARA ACOMPANHAR OS VEÍCULOS QUE TRANSPORTAM

EXCLUSTVAMENTE OS ALUNOS DA EDUCAçÃO |NFANT|L;

11.s6. EXECUTAR TODOS OS SERV|çOS CONFORME A LEGTS|ÁçÃO VTGENTE E NORMAS EMTTTDAS PELOS ÓRGÃOS

TÉcNrcos.

II.DA @NTRATANTE:

11.1. PROMOVER, pOR ME|O DO(S) SERVTDOR(ES) DESTGNADO(S) PEIA SECRETARTA DE EDUCAçÃO DE JUVENTUDE, O

ACOMPANHAMENTO E A FTSCALTZAçÃO OOSSenVTçOt EM ESPEC|AL:

11.2. REALTZAçÃO Oe VTSTRS rN LOco;

11.3. ACOMPANHAMENTO E REGISTRO DAS FALHAS DETECTADAS NA EXECUçÃO DO CONTRATO;

11.4. ATENDTMENTO PR|ORÍTÁRO DAS DENÚNCTAS RECEBTDAS PARA AVERTGUAÇÃO ACERCA DA SUA VERACTDADE E

TOMADA DE PROVDÊNCIAS;

11.5. REALTZAçÃO DE MEUçÕES NAS QUTLOMETRAGENS DAS ROTAS, QUANDO HOUVER NECESSTDADE;

11.6. ATESTO DAS NOTAS FISCAIS DA CONTRATADA;

ô
I)'
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11,7. ATESTO DAS FATURAS QUE COMPROVEM A REALIZAçÃO DOS SERVIçOS, BEM COMO A QUILOMETRAGEM
pERcoRRTDA DURANTE o MÊs coRRESpoNDENTE À AFERrçÃo errruloe"

11.8. REALIZAR FtscALtzAçÃo, ttrtct-ustvE sEM Avtso pRÉvto, ttos veÍcut-os Do TRANSPoRTE EScotAR, oBSERVANDo

o coMpoRTAMENTO DOS ALUNOS, MOTORTSTAS E MON]TORES, COtrtOlçÕES DE rnÁrreO OO VEÍCULO E

cuMpRtMENTo DAs NoRMAs DEscRrrAs NA LEr Ne 9.$3/97 - cóorco BRAStLEtRo oe rnÂrusro, EMtrtNDo sE

ruecessÁnro orÍqo À eupRese pRESTADoRA Do sERVrço E Ao(À) srcnrrÁRto(A) DE EDUcAçÃo s tuvenruoe;

11.9. A rrscnlrznçÃo DE euE TRATA EsrE rrEM ruÃo rxclut E NEM REDUZ A RESPoNSABILIDADE DA coNTRATADA,

tNcLUstvE pERANTE TERcEtRos, poR euALeuER TRREGULARTDADE, E, NA ocoRRÊruon DEsrA, NÃo trvpuce evt

coRREspoNsABtLtDADE DA ADMINtsrnnçÃo ou DE sEUs AGENTES E PREPosrog DE coNFoRMIDADE coM o ART. 70

DA LEI N9 8566 DE 1993;

11.10. MANTER, coM o euxÍuo DE tNFoRMAçÕes nreRssnDAs PEIÁ @NTRATADA E PELos GEÍoRES ESCOLARES

DAS UNIDADE MUNICIPAIS DE ENSINO, CADASTRO ATUALIZADO DAS ESCOI.AS, ALUNO$ ROTAS, FROTA E MOTORISTAS

No srstEMA or ersrÃo Do TRANSPoRTE EscolÁR - sETE;

11.11. cRtAR çÂNAL DE coMUNtcAçÃo eann REcEBER DENúruqes, suersrÕrs E REcLAMAçÔes on @MUNIDADE

EScotáR E oRIENTAR A coNTRATADA eARA FrxAR ESsA uronunçÃo EM LocAL vts[vEl DA PARTE ExrERloR Dos

vEícur-os;

11.12. ExlGtR o cuMpRtMENTo DE ToDAS Rs oanlelçôEs AssuMtDAs PELA coNTRATADA, DE AcoRDo coM As

cúusut-rs coNTRATUAIS E os rERMos DE suA PRoPosrA;

11.13. EXERçER o A@MpANHAMENTo E A FtscAUzAçÃo oos sERVtços, PoR SERVIDoR ESPEcIALMENTE DESIGNADO,

ANoTANDo EM REGtsrRo pRópRto As FALHAS DETEcTADAs, lNDlcANDo otÀ tvtÊs E ANo, BEM @Mo o NoME Dos

EMPREGADoS EVENTUATMENTE ENVoLVIDoS, E ENCAMINHANDO OS APOI.ITAMENTOS À RUTOR]DADE COMPETENTE

PARA AS pRovtoÊttctRs ceeÍvets;

11.14. NolFtcAR A coNTRATADA poR EscRrro oR ocoRRÊt'tctA DE EVENTUAIS tuernrstçÕes, FALHAS ou
IRREGULARTDADES coNsrATADAs No cuRso on ExgcuçÃo Dos sERVtços, FlxANDo PRAzo PARA A sua connrçÃo,
cERTtFIcANDO-SE eUE ns so1uções PoR ELA PROPosrAs 5EJAM As MAIS ADEQUADAS;

11.1s. pAGAR À corwRarlDA o vALoR RESuLTANTE DA enesreçÃo Do SERvlço, No PRAzo e coruotçÔes

EsTABELEctDAs NEsrE TERMo DE RerEnÊruqe;

11.16. EFETUAR As RETENçôes rnteurÁRtAs DEVIDAS soBRE o vALoR DA NoTA rtsceVFATURA DA CoNTRATADA, No

QUE COUBER.

rt.rz. uÃo eRATIcAR ATos DE rue eRÊHon nR eourttsrnaçÃo DA coNTRATADA, TAls coMo

11.18. EXERCER O PODER DE MANDO SOBRE OS EMPREGADOS DA CONTRATADA DEVENDO REPORTAR'SE SOMENTE

Aos PREPoSToS oU RESPoNSÁVEIS PoR ELA INDICADOS, EXCETO QUANDO O OBJETO DA @NTRATAçÃO PREVIR O

ATENDIMENTO DtRETo, TAIS COMO NOS SERVIçOS Oe neCrrçÃO E APOIO nO USuÁruO;

11.19. DtREctoNAR A conrRRrRçÃo DE pEssoAS pARATBABALHAR NAs EMPRESAS CoNTRATADAS;

/>"/16
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11.20. PROMOVER OU ACETTAR O DESVp DE FUNçÕES DOS TRABALHADORES DA CONTRATADA, MEDIANTE A

ulLtzAçÃo DESTEs EM ATtvtDADES DrsflNTAs DAeuElÁs pREvrsrAs No oBJETo DA coNTRATAçÃo e eu neuçÃo À
runçÃo especÍncn pARA A euAL o TRABALHADoR Fot GoNTRATADo;

11.21. CONSIDERAR OS TRABALHADORES DA CONTRATADA COMO CO1ABORADORES EVENTUAIS OO PNÓPNIO ÓAEÃO

ou ENTIDADe RespolrrsÁvEL pEtá cournernçÃo, ESIEoALMENTE nARA EFEtro oe corucrssÃo oe otÁRtns r
PASSAGENS;

11.22. F9RNE6ER poR EscRtro As tNFoRMAçÕrs rurcessÁRrAs eARA o DEsEtü/oLVtMENTo Dos sERVtços oBJETo Do

CONTRATO;

11.23. REALtzAn Rvlunçôes peruóorcls DA QUALTDADE Dos sERVtços,lpós sEU RECEBTMENTo;

11.24. ctENTtFtcAR o óneÃo DE REpREsENTeÉo JUDTcTAL @RREsPoNDENTE PARA aooçÃo DAs MEDIDAS cABÍvEls

euANDo Do DEScUMeRIMENTo DAs oBRtGAçÕes peua @NTRATADA;

11.25. AReulvAR, ENTRE ouTRos DocuMENTos, pRoJEToS, "As BUILT", eseroftcaçÕes tÉcNtcAs, oRçAMENTos,

TERMos DE RESEB;MENTo, coNTRATos E ADrrAMEruros, nrueróRtos DE tnseeçÕesrÉclttcls npós o REcEBIMENTo

Do sERVrço e ruorrtcnçÕES EXPEDTDAS;

Lt.z6. AADMtNtsTRAçÃo nÃo RESPoNDERÁ poR euArseuER coMPRoMlssos AssuMlDos PELA CoNTRATADA coM
TERcEtRot AINDA euE vlNcutADos À ExEcuçÃo oo eREsENTE TERt\[o oe RrrrRÊHclA, BEM coMo PoR QUALQUER

DANO CAUSADO A TERCEIROS DE ATO DA CONTRATADA, DE SEUS EMPREGADO' PREPOSTOS OU SUBORDINADOS.

cúusurA oÉcrrua sEGuNDA- Dos pRruzo$ DAs coNDrçÕEs E Do tocÂt DE ExEcuçÃo Do(s) sERvtço(s)

L2.L. AexecuçÃo Dos sERVtços sERÁ tNtctADA eu arÉ 10 (DEz) otns úrets e PARTIR DA oRDEM DE sERVIço, QUE

DEFtNtRA A DATA oE rr,rícro oa execuçÃo coNTRATUAL sENDo coNDtooNAoo o Il,tíqo Do sERvlço A

ApREsENTAçÃo oo cRLV't ATpv's ou ourRo DocuMENTo euE coMPRovE A PRoPRlEDloe oosveÍcut-os
DtspoNrBlLtzADos eARA execuçÃo Do coNTRATo.

12.2. DESDE QUE HAIA COT.TCOROÂT.ICIA DA CONTRATADA, ESTE PRAZO POOENÁ SER REDUZDO;

12.3. pARA A pERFEtTA execuçÃo Dos sERvtçot A coNTRATADA DEvERÁ DtsFoNlBlLlzAR os MATERIAI$

EeutpAMENTos E FERRAMENTAs ltEcrssÁRtRs, pRoMovENDo suA suBfiTUtçÃo Qulttoo necrssÁnto, MEDIANTE

a aenovnçÃo DA sEcRETARtA DE EDUcAçÃo r tuvruruoe;

rz.+. n ÁRea DA EMpREsA coNTRATADA oevenÁ sER ADEqUADA PARA e ReluznçÃo DE ToDos os sERvlços

ruecessÁRros paRR os veícuLo$ DEvENDo possurR TAvaÉNl os MATERIAIs rurcessÁRtos E suA t-ocrutznçÃo

couperÍvel pARA A rnesrnçÃo SERVIç9 REALIZADo Oo UUntdptO DE JUAZEIRO/BA;

12.s. A ADM;NrsrnnçÃo REAuzlRÁ, sEMpRE euE JULGAR urcrssÁRto, vlstrA DE vERlFlcAçÃo rÉcntcn coM o
oBJETtvo DE coNFtRMAR A cApActDAoe rÉcrurcoopERActoNAL Qururro À corurlABlllDADE oos vEÍculos

ruecessÁRtos À ExecuçÃo Do oBJETo;

12.6. A ç9NTRATADA sE oBRtGA A pREsrAR o sERvlço eu mHrRÁntos QuE, EvEITITUALMENTE, PossAM TER suAs

QUILOMETRAGENS ALTERADAS, PARA MAIS OU PARA MEI{OS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE DE
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ALUNOS DURANTE O ANO I,TTIVO E A VIGÊNCN DO CONTRATO. NA HIPÓTESE DE OCORRER O AUMENTO OU

DrMrNU|çÃO DA qUTLOMETRAGEM DO TTTNERÁR|O (ROTA), SERÁ REA'U5rADO OU SUPRTMTDO O VALOR DO CONTRATO,

soB FoRMA DE AD|T|VO AO CONTRATO, SEMPRE RESPETTADO O UMm DÊ25% (VINTE E CINCO POR CENTO), NOS

TERMOS DO ARTIGO 55, 1,An B; ll, B E D; E § le DA LEI Ne 8.666/93;

12.7. OS SERVTçOS QUE CONST]TUEM O OBJETO DE5TE TNSTRUMENTO DEVERÃO SER EXECUTADOS EM CONFORMTDADE

COM AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES NESTE @NTRATO;

12.8. PARA ASSINATURA DO TERMO DE @NTRATO, A @NTRATADA DEVERÁ APRESENTAR OS DOCUMENTOS

coMpRoBATÓRtOS DOS @NDUTORES DOS VEÍCULO' @MPROVANDO QUE ATENDEM ATODAS AS EXrcÊNCTAS DA

LEGTSLAçÃO E REGU|áMENTOS DE TRÂN$TO, ATUATS OU QUE VENHAM A SER EXPEDTDAS PELOS óRGÃOS

NORMATIZADORES. A CONTRATADA DEVEú DEPONIBILIZAR RELAçÃO DOS CONDUTORE$ ACOMPANHADA DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

cóptA DA CARTE|RA NActoNAL DE HABTLTTAçÃo lcareeonn D ou E), coMpRovANDo quE o coNDUToR Do vEícuLo
ESTÁ DMDAMENTE HABILITADO PARAOTRANSPORTE DE PASSAGEIRO, MEDIANTE CÓPIAAUTEMTICADA;

cóplA Do cERTtFrcADo Do cuRso EspEctALtzADo (coNDUToR): coMpRovANDo euE o coNDUToR É RpRoveoo rrr/l

cuRso EspEclALtzADo, NosTERMOS DA REGULAMENTAçÃO DO @NTRAN, DE TREINAMENTO DE PRÁICA VEICULAR

EM STTUAçÃO DE RTSCO E TRANSPORTE ESCO|áR, NOSTERMOS DE REGULAMET'ITAçÃO DO CONTRAN CTB, ART. 138,

rNcrso v E ART. 145, INCTSO rV E RESOLUçÃO COUrnnn N'168-04 E 205- 06;

cóptA DA cERTtDÃo NEGAT|VA CRTMTNAL (coNDUToR E MoNrroR): CERTTDÃo NEGATTVA Do REcrslso DE

DtsTRtBUtçÃO CRtMtNAL RELATIVAMENTE AOS CRtMES DE HOMldDtO, ROUBO, ESTUPRO E CORRUPçÃO DE MENORET

RENOVÁVEL A CADA CTNCO ANO' JUNTO AO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA RESPECflVA @NCESSÃO OU AUTORTZAçÃO.

CTB, ART. 329;

I2,9, É. OBRIGATÓRIO QUE OS VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR ESTEJAM COBERTOS POR

SEGURO CONTRA ACTDENTES, @M COBERTURA TOTAL E VGÊNOA NO PRAZO DE EXECUçÃO DO OBJETO DO

CoNTRATO, PARA QUALQUER TrpO DE S|N|STRO, INCLU|NDO APP (ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS) E RC

(RESPONSAB|LtDADE CtVtL-DANOS MATERIAIS E CIVIS);

12.10. PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, A @NTRATADA DEVERÁ APRESENTAR REIAçÂO DE TODOS OS

VEÍCULOS DEVIDAMENTE REGUIÁRIZADOS, COM OS NÚMEROS DE PIACAS, MARCA, MODELO E ANO DOS VEÍCULOS QUE

SERÃO DISPONIBILIZADOS PARA O TRANSPORTE ESCOLA& A@MPANHADOS DAS RESPECTIVAS CÓPIES AUTENTICADAS

DAS APÓLICES DE SEGURO CONTRA ACTDENTE' COM COBERTURA TOTAL E VrcÊNCrA NO PRAZO DE EXECUçÂO DO

OUETO DESTE TERMO;

12.11. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR VEÍCULOS AUTOMOTORES QUE ATENDAM A TODOS OS ITENS DE

SEGURANçA E AS NORMAS EXIGTDOS PELO óD|GO DE TRÂNSIO BRASILE|RO, OBEDECENDO TODAS AS LEGISLAÇÕES

FEDERAI' ESTADUAIS E MUNICIPAIS REFERENTES AO TRANSPORTE ESCOLAR;

12.12. CASO O ITINERÁR|O POSSUA ESTUDANTE COM DEF]OÊNC|A QUE REDUZA A COND]çÃO DE MOBILTDADE,

ESPECIALMENTE USUÁRIOS DE CADEIRAS DE RODA' O VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR ADEQUAçÔES ESPECíHCAS PARA O

sEU PLENO ATENDTMENTO, TA|S COMO: CTNTO DE SEGURANçA PRÓPRIO PARA CADEIRAS DE RODAS E ESPAçO(S)
pRópRro(s) DESflNADo(s) À FrxAçÃo DA(s)CÂDEIRA(s) DE RoDAs;

12.13. OS TRAJETOS A SEREM PERCORRIDOS PEIÁ CONTRATADA CONFORME PIÁNILHA DESCRITIVA E QUANTITATIVA

DOS ITINERÁRIO' ACONTECERÃO DE SEGUNDA A SÁBADO NOS DIAS @NSIDERADOS LETIVO' NO PERíODO RESERVADO

AS NOVAS OPORTUNTDADES? OU EM DIAS LETIVOS DE REPOSIçÕES EVENTUAIS;

A
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12.14. SERÃO INCORPORADOS NO COI,ITRATO, ATRAVÉS DE TERMOS ADNVOS, TODAS AS MOD]FICAçÕES QUE SE

FIZEREM NECESSÁRIAS, TAIS COMO PRAZO' QUANTIDADE E NORMAS GERATS PARA A EXECUçÃO DOS SERVIÇOS;

L2,T5.É DE RESPONSABILIDADE DO FISCAL DO CONTRATO O ACOMPANHAMENTO E CONFERÊNCIA POR TODA

EXECUçÃO DAS ETAPAS DO CONTRATO;

t2.L6. ACONTRATANTE DEVERÁ REJETTAR A EXECUçÃO DOS 5ERV|çOS EM DESACORDO COM AS ESPECTFTCAçÔES E

CONDIçÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E DO CONTRATO;

L2.77. ACONTRATADA SE OBRTGA A CORR|G|R |MED|ATAMENTE, A PARTTR DA NOnFICAçÃO, OS SERVTçOS EM

DESACORDO COM OSTERMOS INSERTOS NESTATRATATIVA. CASO A CORREçÃO NÃO OCORRA DE IMEDIATO, ESTARÁ A
CoNTRATADA TNCORRENDO EM ATRASO NA EXECUçÂO SE SUJETTANDO À APUCÁçÃO DAS SANçÕES PREVTSTAS NESIE

TERMO;

t2.L8. A PREÍAçÃO DOS SERV|çOt DEVERÁ SER FEITA DE ACORDO COM O CRONOGRAMA AS ESPECTFTCAçÕES,

FORMA, QUANTIDADES E PRAZOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

clÁusurA DÉcrMA TERGETRA' DAs coNDrçõEs Dos vEíq.rtos

13.1. OS VEÍCULOS DESNNADOS AO TRANSPORTE DE ALUNOS DEVERÃO ATENDER ÀS TXEÊruqAS DO óOIEO OE

TRÂNSTTo BRASILEIRo, ATÉM DAs NoRMAs EXPEDIDAS PELO @NSELHO NACIONAL DE TRÂN$TO @NTRAN, PELO

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSIO CETRAN, PELO DEPARTAMENTO ESÍADUAL DE TRÂNSIO DETRAN, CIRETRAN, E

AQUETAS ESTABELECTDAS pELA ADMTNTSTRAçÃO, CABENDO AO CONTRATADO ADEQUAR-SE ÀS UESURS E SUAS

ALTERAçÕE' OBSERVANDO OS PRAZOS NEráS PREVISTAS;

L3.2. O VEÍCULO DEVE ESIAR EQUIPADO COM O REGISTRADOR INÍANTÂNEO INALTERÁVEL DE VELOCIDADE E TEMPO

(TACÓGRAFO), DEVIDAMENTE AFERIDO PELO ÓRGÃO @MPETENTE;

13.3. TODOS OS VEÍCULOS QUE tRÃO PRESTAR O SERI4çO DE TRANSPORTE ESCOráR SERÃO EQUIPADOS COM

DI SPOSITIVO DE RASTREAME NTO VE I CU LAR DI SPON I BI UZADOS PE LA CONTRATANTE;

13.4. OS VEÍCULOS DryERÃO FOSSUIR ADESIVO OU PINTURA DE FAIXA HORIZONTAL NA @R AMAREIÁ, COM 40
(QUARENTA) CENíMETROS DE I.ARGURA À IUEIN ALTURA NAS PARTES IâTERAIS E TRASEIRA DA CARROCERIÀ COM A

INSCRIçÃO ESCOIá& CoM ALTURA DE VINTE ATRINTACENTÍMETROS;

13.s. É ADMTT|DA A uILtzAçÃo DE FArxA ADEsrvA EM suBsnrurçÃo À PTNTURA, DESDE euE ATENDTDAS roDAS AS

DEMATS ESPEC|F|CAçÕES, VEDADA A UTTL]ZAçÃO DE FA|XA TMANTADÀ MAGNÉnCA OU A UTTUZAçÃO DE QUALQUER

OUTRO DISPOSITIVO QUE POSSA RETIRÁ-LA DE FORMATEMPORÁRIAOU DEFINTIIVA;

13.6. OS VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DEVEM SER USTORIADOS/INSPECIONADOS ANTES DE ENTRAR EM

sERVrçO.

13.7. OS VEÍCULOS DEVEM SER SUBSNTUíDO' A QUALQUER TEMPO, CASO SE FAçA NECESSÁRIq EM VIRTUDE DE

RESULTADO ADVERSO NAS VISTORIAS/INSPEçôES, DE NÃO SE APRESENTAREM EM BOAS @NDIçÔES DE OPERAçÃO,

E/OU DE ESTAREM EM DESACORDO COM AS ESpECtFICÂçÕESTÉCN|CAS, DE SEGURANçA, HIGIENE OU UMPEZA;

A
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13.8. O CONTRATANTE PODERÁ INSPEOONAR REGU]ARMENTE OS VEÍCULOS E, CASO CONSTATE ALGUMA

I RREG U LARIDADE, NOTI FICAR A CONTRATADA;

13.9. AO CONTRATANTE É RESERVADO O DIRETTO DE SOLIOTAR A IMEDIATA SUB TTTUIçÃO DOS VEÍCULOS QUE NÃO SE

ENQUADREM NESIE [TEM. AS EVENTUATS SUBSTTTUTçÕES OURlrurE O CONTRATO DEVERÃO SER FEITAS NO PADRÃO

EQUTVALENTE OU SUPER|OR AO ESflpUlÁDq SEM QUALQUER Ôt'tUS RO]CIONAL AO CONTRATANTE;

13.10. A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR O SEGURO POR VEÍCULO, PARA PASSAGEIROS, COM A FINALIDADE DE

coBRlR DANOS MATER|AIS E @RPORAI' TNCLUINIIO APP (ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS) E RC

(RESPoNSAB|L|DADE ctvtL) PARA pAssAGErRot EM cAso DE ACIDENTE' sEM PREJUíZo Aos DlRElros ASSEGURADoS

POR FORçA DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, NOS TERMOS DA LEGISIAçÃO VIGENTE.

cúUsUtA DÉCIMA qUARTA. DAS CONDçôES DE EXECUçÂO DO OBJETO

14.1. A EMtssÃo DA NoTA FtscAL/FAruRA DEVE sER pREcEDtDA Do RECEBIMENTo DEFlNlTlvo Dos sERVIços, Nos

TERMOS ABAIXO;

14.2. No pRAZo DE ATÉ s (C|NCO) DIAS CoRRIDOS Do ADIMPLEMENTO DA PARCETá, A CONTRATADA DEVERÁ

ENTREGARTODA A DOCUMENTAçÃO @MPROBATÓR|A OO CUMPRIMENTO DA OBRIGAçÃO CONTRATUAL;

14.3. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO SERÁ REALIZADO PELO FISCAL POSTERTOR A ENTREGA DA DOCUMENTAçÃO

DEscRtrA ActMA, Após A coNTRATANTE REALIZAR rNSPEçÃo DE ToDos os sERVIços ExEclJTADot PoR MElo DE

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUcAçÃo E JUVENTUDE, ACoMPANHADoS DOS PRoFISSIONAIS ENCARREGADoS

pELo sERVtço, coM A FTNALTDADE DE vERrFlcAR A ADEOUAçÃo Dos sERVIços E @NSTATAR E RELACIoNAR os
ARREMATES, RETOQUES E REVISÕES FlNAIS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS;

14.4. PARA EFEtro DE RECEB|MENTo pRousóRto, Ao F|NAL DE CADA PERÍoDo DE FATURAMENTo, o FlscAL TÉcNlco

Do coNTRATo tRÁ ApuRAR o RESULTADo DAs AVAUAçÕES DA ExEcuçÃo Do oBJETo E, sE FoR o cAso, A ANÁLlsE Do

DESEMpENHo E euALtDADE DA pREsrAçÃo oos sERVtços REAUZADoS EM coNsoNÂlqn cout os INDIcADoRES

pREvtsros, euE poDERÁ RESSLTAR No REDIMENsIoNAMENTo DE vALoREs A SEREM PÂGos À coNTRATADA,

REGISTRANDO EM RELATÓRIO A SER ENCAMINHADO AO GESTOR DO @NTRATO;

14.5. A CoNTRATADA FtcA oBR|GADA A REPARA& @RRtGlR, REMovE& REcoNsrRUlR ou suBsTnulR, Às suAs

ExPENsAs, No ToDo oU EM PARTE, o OBJETO EM QUE SE VER]FICÂREM VíqOS, DEFEITOS OU INCORREçÕES

RE5SLTANTE5 DA ExEcuçÃo ou MATERIAIs EMeREGADos, cABENDo À FlscALlzAçÃo NÃo ATESTAR A ÚLTIMA E/ou

úrurcR ueorçÃo DE sERVIços erÉ que SEJAM SANADAS roDAs As EvEtlruAls prNoÊHqas Q.uE PossAM vlR A sER

APONTADAS NO RECEBIMENTO PROUSÓRIO;

14.6. No pRAzo DE ATÉ 2 (Dols) DIAS A pARTtR Do REcEBIMENTo Do BoLETIM DE MEDIçÂo DA coNTRATADA, cADA

FlscAL ou A EeulpE DE FlscALtzAçÃo DEVERÁ coNFTRMAR o ATEsTE DAs tNFoRMA@Es lNcLUlNDo As RESSALVAS

QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS AO GESTOR DO CONTRATO;

14.7. euANDo A FtscALtzAçÃo FoR ExERctDA poR uM úNl@ sERvtDo& As ocoRRÊNclAs, cAso NEcESSÁRlo,

DEVERÃo @NTER o REctsrio, A ANÁLtsE E A coNcLUSÃo AcERcA DA ExEcuçÃo Do coNTRATo, EM RELAçÃO À

FtscALIzAçÃo rÉcNtcA E ADMtNtsrRATlvA E DEMAS tloclJMENTos QUE JULGAR NEcESSÁRlot DEVENDO

ENcAMINHÁ-LOS AO GESTOR DO CONTRATO PARA RECEBIMENTO DEFINrrIVO; L ).
I
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14,8. SERÁ @NSIDERADO COMO OCORRIDO O RECEBIMENTO PROVISÓRIO COM O ATESTE DO FISCAL DO CONTRATO

coM RELAçÃO AO QUE FOr EXECUTADO;

14.9. NA H|PÓTESE DE A VERTFTCAçÃO A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ANTERTOR NÃO SER PROCEDTDA

TEMPESTIVAMENTE, REPUTAR-SE-Á COVIO REALIZADÀ CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO PROVISóruO NO DIA DO

ESGOTAMENTO DO PRAZO;

14.10. NO PRAZO DE ATÉ 2 (DO|S) D|AS A PARTTR DO RECEBTMENTO PROVTSóR|O DOS SERV|çOS, O GESTOR DO

CoNTRATO DEVERA PROV|DENCIAR O RECEBTMENTO DEFINITIVO, ATO QUE CONCRETIZA O ATESTE DA EXECUçÃO DOS

sERVrçOt OBEDECENDO ÀS Sre UrtWrS DIRETRIZES:

14.11. REALIZAR A ANÁLISE DOS RELATÓRIOS E DE TODA A DOCUMET,ITAçÃO APRESENTADA PEIá FISCALIZAçÃO E, CASO

HAJA TRREGULARTDADES QUE |MPEçAM A L|QUTDAçÃO E O PAGAMENTO DA DESPESA, TNDICAR AS CúUSUIÁs
CONTRATUAIS PERTINENTES, SOLICITANDO À CONTRATADÀ POR ESCRIO, AS RESPECNVAS CORREçÕES;

14.12. EMITIR TERMO CIRCUNSTANCIADO PARA EFEITO DE RECEBIMENTO DEFINÍTIVO DOS SERVIçOS PRESTADOS, COM

BASE NOS RELATÓRIOS E DOCUMENTAçÔES APRESENTADAS; E

14.13. COMUNICAR A EMPRESA PARA QUE EMITA A NOTA FISCAL OU FATURA, COM O VALOR EXATO DIMENSIONADO

PELA FTSCALTZAçÃO;

14.14. O RECEBIMENTO PROUSÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCTUI A RESPONSABILTDADE DA CONTRATADA
pELos pREJUÍzos RESULTANTEs DA tNcoRRETA ExEcuçÃo Do @NTRATo, ou. EM quALeuER ÉPocA, DAs GARANTIAS

coNcEDtDAS E DAS RESPONSABTLTDADES ASSUMIDAS EM @NTRATO E POR FORçA DAS DISPOSIçÔrS LEeelS EM VIGOR

(LEt N" 10.406, DE 2oO2);

14.15. o GESToR EMIIRÁ TERMo ctRcuNsrANctADo eARA EFEtro DE REcEBIMENTo DEFtNtlvo Dos sERVIços

PRESTADOS, COM BASE NOS RELATÓR|OS E DOCUMETÍTAçÃO APRESENTADOS, E COMUNICARÁ A CONTRATADA PARA

QUE EMITA A NOTA FISCAL OU FATURA COM O VALOR EXATO DIMENSIONADO PEIA FISCATIZAçÂO.

14.16. os sERVtços pooenÃo sER REJEtrADos, No roDo ou EM PARTE, Q,uANDo EM DEsAcoRDo coM AS

ESpEclFtcAçÕES coNSTANTES NESTE TERMo DE REFERÊNoA E NA PRoPosrA DEVENDo

sER @RRtctDos/REFEtros/suBsrffuíDos No pRAzo FtxADo pELo FtscAL Do @NTRATo, Às cusras DA

coNTRATADA, sEM pREJUÍzo DA ApLtcAçÃo or prruluDADEs.

DÉCIMA QUINTA - DOS CONDUTORES

15.1. DOS VEÍCULOS TERRESTRES

15.2. TER MAIS DE 21ANOS;
15.3. POSSUTR HABILITAçÃO PARA DlRlGlR VEÍCULOS DA CATEGORIA D OU E;

1s.4. coNDUzlR EsTuDANTES ATÉ o DEsnNo FrNAL sEM TNTERRUpçÃo voLUNTÁRtA DA VTAGEM;

15.5. TRA,JAR-SE ADEQUADAMENTE, USANDO CAMISAS COM MANGAS, CALçAS COMPRIDAS, SAPATO' TÊNIS OU

SANDÁUA PRESA AO CALCANHAR;

15.5. TRATAR COM URBANIDADE 05 ESTUDANTES E O PÚBUCO;

15.7. ApRoxtMAR o vEícuLo DA GU|A DA CALçADA PARA EFETUAR o EMBARQUE E o DESEMBARQUE DE PASSAGEIRoS;

Ê.)
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15.8. ORIENTAR OS ESTUDANTES, COIBINDO COMPORTAMENTOS INADEQUADOS DURANTE A VIAGEM, MANTENDO-OS

sENTADos E EvtrANDo ATtruDEs euE possAM AFETAR A coNcENTRAçÃo oo @NDUToR oo veÍculo E coLocAR

TERCEIROS EM RISCOS;

15.9. RECOLHER, GUARDAR E POSTERIORMENTE ENTREGAR QUALQUER OBIETO ESQUECIDO NO VEÍCULO;

1s.10. pERMtlR E FAclLtrAR A AçÃo DA FrscALrzAçÃo DA AUToRIDADE DA SEcRETARIA DE EDUcAçÂo e luvrruruoe.

$.11. É VEDADO:

A) FUMAR, QUANDO ESflVER CONDUZINDO ESCOLARES;

B) AUSENTAR-SE Do vEÍcuLo, euANDo EsrE EsnvER AGUARDANDo EscoLAREs, ExcETo PARA GARANTIR MAIoR

SEGURANçA AOS MESMOS;

c) ABASTECER O VEíCULO QUANDO ESTIVER CONDUZINDO ESCOTÁRES;

D) DtRtGtR EM struAçôES euE oFEREçAM Rrscos À see unetçl Dos ES@IáRES ou DE TERCEIROS;

E) DtRtGtR o VEÍCULo EM DESAcoRDo cOM AS NoRMAS DA LEGISIAçÂo DETRÂNSITO;

F) PORTAR OU MANTER NOVEíCULO ARMA DE QUALQUER ESPÉOE;

e) otnrctn o vEÍcuLo EsrANDo suspENso ou cAssADo No DtREtro DE DtRtGtR NA FoRMA PREusrA PELo cÓDlco DE

TRÂNSTTO BRASILEIRO;

H) coNDUztR o vEÍcuLo soB EFEtro DE BEBTDA AL@óucA ou ourRA suBsrÂNclA PslcoATlvA QUE DETERMINE

DEPENDÊNCIA;

t) uTrLrzAR-sE DE DOCUMENTAçÃO FALSA;

J) APRESENTAR D@UMENTO @MPROVADAMENTE FALSO OU ADULTERADO, OU qUE SABE OU DEVERIA SABER SER

FALSTFTCADO OU PARA CUJA OBTENçÃO rrNnn CON@RRIDO;

K) oFERECER cARoNA PARA QUALQUER pEssoA. o vEícuLo É oe uso Exctuslvo DE ESCoI-ARES;

L) TRANSp9RTAR coMBUsrÍvEL ou euALeuER ourRo pRoDUTo DE NATUREZA INFLAMÁvEL TÓncA, ENToRPEcENTE

ETC.;

M) ulLlzAR euALeuER oBJETo ELETRoELETRôNIco, QUANDo o vEÍc1rLo EsnvER EM lvtovlMENTO;

N) TNTERROMPER VOLUNTARTAMENTE A VTAGEM ANTES DE CHEGAR AO DESTINO FINAL POR PRESSA OU ATRASO;

O) MANTER A pORTA DO VEíCULO ABERTA QUANDO ESTE ES1IVER EM MOVIMENTO;
p) pERMÍTtR qUE OS ALUNOS SEJAM TRANSPORTADOS EM PÉ, EM LOCAIS INADEQUADOS OU FORA DO PERMITIDO EM

'a:rrl
DÉoMA sExrA - DAs sANçÔEs

15.1. COMETE INFRAçÃO ADMINISTRATIVA A CONTRATADA QUE:

16.2. INExEcuTAR ToTAL oU pARctALMENTE eUALQUER DAs oBRIGAçÕES AssuMlDAs EM DEcoRRÊNclA DA

coNTRATAçÃO;
16.3. ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUçÃO DO OBJETO;

16.4. FALHAR OU FRAUDAR NA EXECUçÃO D0 CONTRATO;

16.s. COMPORTAR-SE DE MODO lNlDÔNEO; OU

16.6. COMETER FRAUDE FISCAL;

16.7. pEt-A tNExEcuçÃo rorAL ou pARctAL Do ouETo DEsrE coNTRATo, A ADMINIsTRAçÃo eooe APLIcAR À

CoNTRATADA AS SEGUINTES SANçÕES:

16.8. ADVERTÊrucrn pon EscRlro, euANDo Do NÃo cuMPRtMENTo DE QUAIsQUER DASoBRIGAçÕES coNTRATUAIS

coNstDERADAS FALTAS LEVET AsstM ENTENDIDAs AeuEtÁs quE NÃo ACARRETAM PREJUÍzos slcNlFlcATlvos PARA o
sERV|çO CONTRATADO;

.I
ê
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PREFEÍTURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DABAHIA

L6.tO. O,t% (UM DÉC|MO pOR CENTO) ATÉO,2% (DO|S DÉOMOS POR CENTO) POR DrA SOBRE O VALOR ADJUDTCADO EM

cAso DE ATRASO NA EXECUçÃO DOS SERV|çOS, LTMTTADAA rNC]DÊNCTAA 1s (QUTNZE) D|AS. APÓSO DÉOMO QUTNTO

DrA E A cRrrÉRo DA ADMTNTSTRAÇÃo, No cAso DE ExEcuçÂo coM ATRAso, poDERÁ o@RRER A NÃo-AcErrAçÃo oo
oBJETo, DE FoRMA A @NFIGURAR, NESsA rrpótEsE, rnexecuçÃo rorAL oe oanleeçÃo AssuMtDA sru pReluÍzo

on RescrsÃo UNTLATERAL DA AVENÇA;

L6.tt.o,t% (utvt oÉctvto poR cENTo)erÉ ro* (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR ADJUDIcADo, EM cAso DE ATRASo

uR execuçÃo Do oBJETo, poR peRÍooo supERloR Ao pREvtsto No suBtrEM ActMA, ou DE tnexecuçÃo pARctAL DA

oanrençÃo ASSUMTDA;

L6.tz. o,L% (uvr oÉcrvo poR cENTo) etÉ sN (eurNzE poR cENTo) soBRE o vALoR ADJUDTcADo, EM cAso DE

rruexecuçÃo rorAL on oaRrençÃo ASSUMTDA;

L6,T3.O,2% A3,2YO POR DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO @NTRATO, CONFORME DETALHAMENTO CONSTANTE DAS

TABEI.AS A E B, ABAIXO; E

t6.1,4. o,o7% (sETE cENTÉstMos poR cENTo) Do vALoR Do coNTRATo poR DIA DE ATRASo ruR eeneseruraçÃo oa
GARANTTA (sEJA eARA REFoRço ou poR ocasrÃo DE pRoRRoGAçÃo), oBSERVADo o tvtÁxttvto DE 2% (Dors poR

cENTo). o ATRASo supERroR A 2s (vrNTE E crNco) DrAs AUToRrznnÁ a ADMTNTSTRAçÃo conrmreNTE A pRoMovER

a ResqsÃo Do coNTRATo;

16.15. As pENALIDADEs DE MULTA DEcoRRENTEs DE FATos DrvERSos senÃo coNsrDERADAs TNDEpENDENTES ENTRE

SI;

16.16. suspErusÃo or uc[AR E TMpEDTMENTo DE coNTRATAR coM o óneÃo, ENTTDADE ou UNIDADE

ADMINlsrRATtvA pElA euAL A ADMINtstRAçÃo púsucA opERA E ATUA coNcRETAMENTE, pELo pRAzo oe erÉ oots
ANOS;

rs.rz. seruçÃo DE IMeEDIMENTo DE LlcrrAR E coNTRATAR coM óRGÃos E ETTIDADES MUNtctpAts pELo pRAzo DE

erÉ crruco aruos;

16.18. A sençÃo DE IMeEDIMENTo DE LtcÍTAR E coNTRATAR pREVtsrA NESTETAMBÉu É apltcÁvEL EM euAtsQUER
oRs HrpórrsEs pREVtsrAscoMo rrurnnçÃo ADMTNTÍRATrvA No suBrrEM 21.1 DEsrE TERMo or nrreRÊNct4

16.19. cERTTDÃo ruEealvR DE LrorANTEs r'rroôuros pARA uqrAR ou coNTRATAR coM A ADMTNTSTRAçÂo púgttca,

ENeuANTo eERDURAREM os Morvos DETERMTNANTTs oR eurutçÃo ou nrÉ euE sEJA pRoMovlDAe neRatureçÃo
pERANTE e pRópRtn AUToRTDADE quE Apucou A pENALIDADE, euE srRÁ cot*tcotDA SEMpRE euE A @NTRATADA

REssARcrR A coNTRATANTE pELos pnetuÍzos GAUSADoS;

15.20. As snuçôes pREusrAs Nos suBtrEN s 24.2.t, 24.2.3, 24.2.4 E z4.z.s, poorRÃo sER APLIcADAS À courRRreoe
JUNTAMENTE COM AS DE MULTA, DESCONTANDO.A DOS PAGAMENTOS ASEREM EFETUADOS;

16.21. pARA EFElro or epuceçÃo DE MULTAS. Às rnrneçÕes sÃo arRteuíoos e Reus. DE A@RDo coM ASTABELAS

AEB:

TABEI-A A

GRAU coRREspotrtoÊruoe
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LO,2% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

2O,4% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

3 0,8?6 AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

4 t,6OÁ AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

5 3,2% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

TABELA B

rNFRAçÃO

|TEM DESCRTçÃO GRAU

1 PERMÍT|R SIUAçÃO QUE CR|E A POSSTBTUDADE DE CAUSAR DANO FÍS|CO, LESÃO CORPORAL OU CONSEQUÊNqAS

LETAIS, POR OCORRÊNC|A; 05

2 SUSPENDER OU INTERROMPER, SALVO MOTTVO DE FORçA MAIOR OU CASO FORTUITO, OSSERVIçOS CONTRATUAIS

POR DIA E POR UNIDADE DE ATENDIMENTO; @
3 MANTER FUNqONÁR|O SEM qUALTFTCAçÃO PARA EXECUTAR OS SERV|çOS @NTRATADOT POR EMPREGADO E POR

DIA;03
4 RECUSAR-SE A EXECUTAR SERVIçO DETERMINADO PEIâ FISCALIZAçÃO, POR SERVIçO E POR DIA;02
s RETTRAR FUNCTONÁROSOU ENCARREGADOS DO SERVIçO DURANTE O B(PEDTENTE, SEM AANUÊNC]A PRÉVn DO

CONTRATANTE, POR EMPREGADO E POR DIA; 03

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6 REGISTRAR E CONTROI.AR, DIARIAMENTE, A ASSIDUIDADE E A PONTUALIDADE DE SEU PESSOAL, POR FUNCIONÁNIO E

POR DIA; 01

7 CUMPRIR DETERMTNAçÃO TORUAL OU TNSTRUçÃO @MPT.IMENTAR DO ÓneÃO FTSCAUZADOR, POR OCORRÊUC|A;

02

8 SUBSTITUIR EMPREGADO QUE SE CONDUZA DE MODO INCONVENIENTE OU NÃO ATENDA ÀS TTECTSSORDES DO

sERVrçO, POR FUNOONÁn|O e POR DIA; O1

9 CUMPRIR QUAISQUER DOS ITENS DO ED]TAL E SEUS ANEXOS NÃO PRryISTOS NESTATABELA DE MULTAS, APÓS

REINCIDÊNqA FORMALMENTE NOTIFICADA PELO ÓRGÃO F§CALIZADO& POR ITEM E POR O@RRÊI{CIE; OS

10 INDICAR E MANTER DURANTE A EXECUçÃO DO CONTRATO OS PREPOSTOS PREVIÍOS NO EDTTAUCONTRATO; 01

11 pROVtDENC|AR TRETNAMENTO PARA SEUS FUNCTONÁR|oS CONFORME PREVlSf,O NA REI.AçÃO DE OBRIGAçÔES DA

CONTRATADA;01

T6.22. ACONTRATADA ESTARÁ SUJEITA TAMBÉM ÀS PENAUDADES DESCRÍTAS A SEGUIR, DE A@RDO COM A

GRAVIDADE DA FALTA SALVO OCORRÊNqA DE CASO FORrulTO OU FORçA MAIOR, FORMALMENTE J UST| FICADO,

COMPROVADO E ACEITO P

(
I

ITEM coNDúTA SANçÃO
I OCORRÊNqA DE ATRASO

EtA ADMIN
DE

J
NO HORÁRIO DE BUSCA E/OU EiITREGA DOS ALUNO5 SUPERIOR A 15 (QUINZET MINUTOS E

|NFER|OR A 30 (TR|NTA) MTNUTOS; MULTA DE L,Oo/o (UM POR CEI,ITO) SOBRE O VATOR DA MEUçÃO DO MÊS PARA A

ROTA

CORRESPONDENTE;

l ocoRRÊNclA DE ATRASo No HoRÁRto DE BUscA E/ou ENTREGA Dos ALUNoS suPERtoR A 30 (TRtNTA) MtNUTos E

|NFER|OR A 1 (UMA) HORA; MULTA DE 2,s% (DO|S E MErO FOR CENTO) 5OBRE O VALOR DA MEDIçÃO DO MÊS PARA A
ROTA CORRESPONDENTE;

III OCORRÊNqA DE ATRASO NO HORÁRIO DE BUSCA E/OU ENTREGA DOS ALUNOS SUPERIOR A 1 (UMA) HORA,

CARACTERTZANDO TNEXECUçÃO OO rnNERÁRtO CORRESPONDENTE; MULTA DE 2 VEZES O VALOR DlÁRlO (C.FIXO

C.V.PAV C.V.NPAV) DO ÍTINERÁRIO QUE DEIXOU DE SER EXECIJTADO;

IV MOTORISTA DIRIGIR-SE DE FORMA DESRESPEITOSA AOS ES@LARE' RECUSAR-SE A PERCORRER O ITINERÁRO

PREVISTO, OU AINDA, NÃO EXECUTAR CONTENTO O SERVIçO QUE LHE FOI DETERMINADO; MULTA DE 2,5% (DOIS E

^

I
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ME|O POR CENTO) SOBRE O VALOR DA MEDIçÃO DO MÊS PARA A ROTA CORRESpONDENTE;

v vEÍcuLo FoRA DE coNDrçÕES ADEQUADAS DE HTGTENE, LtMpEzA (TNTERNA E EXTERNA) E @NSERVAçÃo; vulrR or
NfÉ5/. (ctNco poR cENTo) tNCIDENTE soBRE o vALoR Do cusro Ftxo Do vEÍcuLo @RRESpoNDENTE;
vt DESCUMPR|MENTO DAS ESPECIFTCAçÔES CONSTANTES NO |TEM DO TERMO DE REFERÊNOA QUE TRATA ?DOS

vEÍcuLos? MULTA DEATÉ w/.(oEzpoR cENTo) TNCTDENTE soBRE o vALoR DA MEUçÃo Do MÊs PARA A RorA
CORRESPONDENTE

VII DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER OUTRAS CúUSU1ÁS CONTRATUA]S NÃO PREVISTAS NESTE ITEM E QUE
POSSA COLOCAR EM RISCO À SCEUNANçE DOS ES@LAREs E/OU TERCEIROS. MULTA DE ATÉ 15,@6 (QUINZE POR

CENTO) TNCTDENTE SOBRE O VALOR DA MEDrçÂO DO MÊS PARA A ROTA CoRRESPONDENTE.

TABELA 3: OUTRAS CONDUTAS E PENALIDADES

L6,23, A PRIMEIRA OCORRÊNOA DAS CONDUTAS LISTADÀS ENTRE OS ITENS I - VI DA TABEI.A SERÁ PUNIDA APENAS COM

ADVERTÊNCIA FORMAL AREINqDÊNCN, DENTRO DO MESIVIO MÊS, SUJEITARÁocoNTRATADo ÀS PENALIDADES

ACIMA ESTABELECIDAS;

L6.24. ARETNCIDENCTA CONTÍNUA E RETTERADA DE FALTAS NA PRESTAçÃO DO SERV|çO SUJETTARÁ O CONTRATADO À

RESC|SÃO CONTR.ATUAL, ALÉM DAS DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NOS ART. 86 A 88, DA LEI N9 8.666193 E DEMAIS
ALTERAçÕES;

16.25. sÃo ExEMpLos DE stTUAçÔEs ENQUADRADAS No |TEM v[: FALTA DE MANUTENçÃo pREVENnvA,/@RRETrvÀ

TRAFEGAR COM A PORTAABERTAOU COM ESTUDANTES EM PÉ, UTILIZAR VEíCULOS OU CONTRATAR MOTORISTAS NÃO

HABTLTTADOS PARA O SERVTçO DE TRANSPORTE ESCOIAR, FALTA DE C]NTO DE SEGURANçA PARA TODOS OS

OCUPANTES, ENTRE OUTROS;

16.26. AS PENALTDADES PREUSTAS NOS SUBTTENS DESrA SEçÃo, BEM COMO AS DO EDTTAL TÊM CARÁTER DE SANçÃO

ADM|NISTRAT|VA, CONSEQUENTEMENTE, A SUA APLTCAçÃO ttÃO EX|ME ACONTRATADA DA REPARAçÃO DAS

EVENTUAIS PERDAS E DANOS QUE SEU ATO PUNíVELVENHA ACARRETAR AO MUNICíPIO OU ATERCEIROS;

\-, 16.27. AS PENALTDADES SÃO TNDEPENDENTES E AAPLTCAçÃO DE UMA NÃO EXCLUT AS DAS DEMA|S, QUANDO CABÍVE|S;

16.28. A APLICAçÃO CUMUT-AT|VA DAS MULTAS PREV|STAS NOS SUBrENSANTECEDENTES, NÃO PODEM SUPERAR 20%
(vtNTE poR CENTO) DO VALOR TOTAL DO PAGAMENTO AO QUAL A CONTRATADA TIVER DIREÍTO NO MÊS SOB ANÁLISE;

16.29. OS VALORES DAS MULTAS SERÃO DEDUZIDOS DOS PAGAMENTOS OU INSCRITOS NA DíVIDA ATIVA E COBRADOS

JUDICIALMENTE, NA FORMA AUTORIZADA PELO § 39 DO ARTIGO 86 DA LEI FEDERAL 8.666/93 E DEMAIS ALTERAçõES, E

EM CONSEQUÊruON ISTruTRO ADMINISTRAçÃO OO PAGAMENTO DE QUAISQUER ACRÉSOMO' SOB QUALQUERTFTULO,

REI.ATIVOS AO PERíODO DE ATRASOS;

16.30. NA HrPÓTESE DE APRESENTAR DOCUMENTAçÃO TNVEROSíUIII- OU DE COMETER FRAUDE, O UCTTANTE OU

CoNTRATADO PODERÁ SOFRER, SEM PREJUÍZO DA COMUNTCAçÃO DO OCORRTDO AO MtNrSrÉRlO PÚBUCO, A
pENALIDADE DE SUSPENSÃO TEMPORÁR|A DO DTRE|TO DE PARTISPAR DE LICTTAçÕES E TMPEDTMENTO DE CONTRATAR

coM QUALQUER ÓRGÃO DA ADMTNTSTRAçÃO;

16.31. AS SANçÕES E PENALTDADES pREVrSrAS NOS TTENS AITTECEDENTES SERÃO APLTCADAS PEI-As AUTORTDADES

COMPETENTES, ASSEGURADOS AO CONTRATADO OU AO ADJUDICATÁRIO O @NTRADITÓRIO E A AMPI.A DEFESA;

t\ ..-' 2s
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16.32. TAMBÉM FtcAM suJEtrAs Às perunuoRDEs Do ART. 87, ll! E rv DA LEt Ne 8.656, DE 1993, As EMpRESAS ou
PROFISSIONAIS QUE:

16.33. TENHAM SOFRTDO CONDENAçÃO DEFtNtTtVA POR PRAT|CAR, POR METOS DOLOSOT FRAUDE FTSCAL NO

RECOLH IMENTO DE QUAISQUER TRIBUTOS;

16.34. TENHAM PRATTCADO ATOS ILÍC|TOS VTSANDO A FRUSTRAR OS OBJETTVOS DA LTCTTAçÃO;

16.3s. DEMONSÍREM NÃO pOsSUrR TDONETDADE PARA CONTRATAR COM A ADMTNTSTRAçÃO EM VTRTUDE DE ATOS

ILíOTOS PRATICADOS;

16.36. A APLTCAÇÃO DE QUALQUER DAs PENALTDADES PREVTSTAS REALTZAR-SE-Á eU pROCTSSO ADMTNTSIRATTVO QUE

ASSEGURARÁ O @NTRADIÓRIO E A AMPTA DEFESA À COUTRRIEDA, OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVIÍO NA

LEI N9 8.666, DE 1993, E SUBSIDIARIAMENTE A LEI Ng 9.784, DE 1999;

16.37. AS MULTAS DEVIDAS E/OU PREJUIZOS CAUSADOS À COruTRNTRNTE SERÃO DEDUZIDOS DOS VALORES A SEREM

PAGOS, OU RECOLHTDOS EM FAVOR DA ADMTNTSIRAçÃO, OU DEDUZIDOS DA GARANTIA, OU ATNDA qUANDO FOR O

CASO, SERÃO INSCRTTOS NA DíUDA ANVA E COBRADOS JUDICIATMENTE;

16.38. CASO A CONTRATANTE DETERMINE, A MULTA DEVERA SER RE@LHIDA NO PRAZO A SER DEFINIDO AO TÉRMINO

DO PROCESSO ADM|N|STRAT|VO DE APURAçÃO On INFRAçÂO, EM QUALQUER CASO, A CONTAR DA DATA DO

RECEBTMENTO DA COMUNTCAçÃO ENVTADA PEt A AUTORTDADE COMPETENTE;

16.39. cASo o vALoR DA MULTA NÃo sEJA suFtclENTE pARA @BRIR os pRE U[zos cÁusADos pEtA coNDUTA Do
LICITANTE, A PREFEITURA OU ENTIDADE MUNICIPAL PODERÁ COBRAR O VALOR REMANESCENTE JUDICIALMENTE,

coNFoRME ARTTGO 419 DO óOreO CV]U

16.40. A AUTORTDADE COMPETENTE, NA APLTCAçÃO DAS SANçÕES, LEVARÁ EM CONSÍDERAçÃO A GRAVTDADE DA

CONDUTA DO INFRATOR, O CARÁTER EDUCATIVO DA PENA, BEM COMO O DANO CAUSADO ADMINISTRAçÂO,

OBSERVADO O PRINCíPIO DA PROPOROONALTDADE;

16.41. SE, DURANTE A APL|CAçÃO DE PENAUDADE, HOUVER INDíOOs DE PRÁICA DE INFRAçÃO ADMINISTRATIVA

T]PIFICADA PELA LEI Ng 12.846, DE lE DE AGOSTO DE 2013, COMO ATO LESIVO ÀAOUIXSTRAçÃO PÚBLICA NACIONAL

ou EsTRANGEIRA cóptas Do pRocEsso ADMtNtsrRATrvo NEcESSÁRrAs À ApURAçÃo DA RESnoNSABTLTDADE DA

EMpREsA DEVERÃo sER REMETTDAsÀ AUToRIDADE coMpETENTE, coM DEspAcHo FUNDAMENTADo, PARA qÊNqA E

DEctsÃo soBRE A EVENTUAL tNsÍAURAçÃo DE rNvEsnGAçÃo eRELTMTNAR ou pRocEsso ADMrNtsrRATtvo DE

RESPONSABTLIZAçÃO PAR;

t6.42. AAeURAçÃo E o JULGAMENTo DAS DEMATS INFRAÉES ADMrNrsrRATtvAs NÃo coNSTDERADAS coMo ATo
LEStvo À eovrNrsrRAçÃo púBUcA NActoNAL ou ESTRANcEIRA NosrERMos DA ta Ne 12.846, DE 1s DE Acosro DE

2013, SEGUTRÃo seu Rro NoRMAL NA UNTDADE ADMtNlsrRATlvA;

16.43. O PROCESSAMENTO DO PAR NÃO INTERFERE NO SEGUIMENTO REGUIÁR DOS PROCESSOSADMINISTRATIVOS

EspEcÍFtcos eARA ApURAçÃo DA ocoRRÊNoA DE DANos E eREJUízos À ADMINTSTRAçÃo púBUcA FEDERAL

REsuLTANTEs DE ATo LEstvo coMmDo poR pEssoAJURÍDIcA, coM ou sEM A pARTrctelçÃo DE AGENTE púBLtco;

<*aA
(
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cúusuLA DÉoMA sÉnua - on nscer.rzeçÃo Do coNTRATo

L7.t. A rtsceuznçÃo E crsrÃo Do coNTRATo senÃo ExERctDos poR oDHutR ouvEtRA AGUIAR, trscRtro No
cpFlMF SOB Ne 814.9:t4.875-15 E HTRAN D|AS DE SOUZA Frllro, TNSGRTTO r{O CPFIMF SOB Ne 032.8IR.595-19,
SERVtDoRES DESIGANDoS, DEVTDAMENTE cREDENctADos pEr-A SEcRETARtA, Ao euAL coupElRÁa veRrncaçÃo om
coNFoRMTDADES DA enesraçÃo DE sERVrços, oR euoceçÃo Dos REcuRsos rugcrssÁRros DE FoRMA DE ASSEGURAR

o pERFEro cuMpRtMENTo Do AJUSTE E DlRtMtR Rs oúuons euE SURGIREM No cuRso on rxecuçfu, DANDo
qÊnctR DE TUDo À coumnraDA (Nos rERMos Do ARTIGo Ne 6, E 73 DA tEl Ne 8.666/93, coM sues elrenRçôes1;

17.2. Ao(s) FrscAL(rs) Do coNTRATo @MeETE, ENTRE ourRAs RrRreurçôrs:
A) soucrAR À corurnareoA E sEUs pREposrot ou oBTER oR apulnrsrRlçÃo, TEMrESnvAMENTE, ToDAs As
pnovloÊruqns urcrssÁRrns Ao BoM ANDAMENTo DEsTE coNTRATo E ANExAR Aos AUTos Do pRocEsso

coRRESpoNDerutr, cóptR Dos DocuMENTos EscRtros quE coMpRovEM ESsAs soLlclreçÕrs or pRovtoÊtrctRs;

B) REALIzAR vtsroRtA oos veÍculot A sEU cRnÉRp E A euALeuER TEMpo, A FIM DE vERtFtcAR o cuMpRtMENTo DE

NORMAS PREESTABELECI DAS NO EDITAUCONTRATO;

c) ENcAMTNHAR A sEcRETARtA DE rouceçÃo E JUVENTUDE, os DocuMENTos euE REtÁctoNEM es tuponnÂructRs
RELATIvAS E MULTAS npltcaoRs À coNTRATADA, BEM @Mo os REFERENTES A pAGAMENTo;

D) ZELAR pELo EFETrvo cuMpRtMENTo e execuçÃo DAs oBRtclçÕes coNTRATUAIS AssuMrDAs E eELA eUALtDADE

Dos sERVtços pRESrADos coNFoRME EsrABELEctDo NESIETERMo oe nereRÊruoe;
D.1) Apos RECEB|MENTo DE coMUNrcAçÃo oa coTTRATADA soBRE DrFrcuLDADEs NATRAFEGABTLTDADE NAS

EsTRADA1 oevERÁ soLtcrrAR, poR MEto DA SEcRETARIA DE EDUcAçÃo r tuvruruoe, À srcnrrnRtA DE sERVIços
púeLrcos oo ruuucÍpro A MELHoRTA DAs EsrRADAs, vrsANDo n oluznçÃo Do c-rJMpRrMENTo DA(s) RorA(s) Do
TRANSPORTE ESCOtAR.

E) coNFERIR os DADos DAs FATURAS ANTEs oe nresrÁ+as, pRoMovENDo As coRREçÕes oeuons E AReulvANDo
cópte tu ruro Aos DEMATS DocuM E NTos pERTt N ENTES;

F) coNTRoI.AR o SALDo Do EMPENHo EM FUNçÃo Do VALoR DA FATURA DE MoDO A PoSSIBILITAR REFoRço DE

Novos vALoREs ou eruu uçÕrs pARCtAts;

G) ANoTAR ToDAs As ocoRRÊructes REtÁctoNADAs @M A urcuçÃo Do coNTRATo, tNFoRMANDo Ao GEsroR Do
coNTRATo AeuEtÁs quE DEIENDAM DE pRovtDÊruqas, coM vtsrAs À REe umRtzeçÃo oas FALTAS ou DEFErros

OBSERVADOS;

L7.3.o sERumR DESTGNADo FrscAL Do coNTRATo orveRÁ MANTER cóptR oos SEGUINTES DocuMENTot pARA

euE possA DtRtMtR oúvtols oRte truÁRtls Do cuMpRrMENTo DAs oenteRçôes AssuMrDAs pEtA GoNTRATADA:

A) TERMO CONTRATUAL;

B) TODOS 05 ADITIVO' SE EXISTENTES;

c) EDTTAL oR ucrnçÃo;
D) ESpEctFrcAçÃo rÉottce, pRoJETo eA$co ou rERMo oe RereRÊrucry
E) PROPOSTA DA CONTRATADA;

r) ner-açÃo DE FATURAS REcEBTDAS E pAGAs;

G) TODA CORRESPONDÊUOe COrU A CONTRATADA.

t7.4. AHscRr_rznçÃo Do @NTRATo, Ao vERrFrcAR euE HouvE suBDrMENstoNAMENro DA PRoDUTIVTDADE

eACTUADA, sEM eERDA DA euALtDADr un execuçÂo Do sERVrço, oeveú cotvtuNrcAR À nuroruonoe
RrspousÁvEL eARA euE EstA pRoMovR R RoeouaçÃo @NTRATUAL À pRoowtvtDADE EFETTvAMENTE REALIZADA,

RESPEITANDO-SE OS LIMITES DE ALTERAÇÃO OOSVRTORESCONTRATUAIS PREVISTOS NO § 1S DO ARf,IGO 65 DA LEI N9

8.666, DE 1993;

17.5. o FtscAL Do coNTRATo, euANDo DA pRoxtMrDADE Do ENcERRAMENTo onvrcÊruoecoNTRATUAL oevERÁ

çoNSULTAR R ÁReR REeutstrANTE ou DEMANDANTE (sEcRETARrAl nrseorusÁvEL eELA DEMANDA oR cotrttRRtRçÃo,

A'.r
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SOBRE SEU INTERESSE NA CONT]NUIDADE DO MESMO, A QUAL DEVERÁ, EM TEMPO HÁBIL, MANIFESIAR-SE SOBRE A
pERMANÊNctA DA NEcESSDADE DA ADMtNrst'RAçÃo eu MANTER AeUELE @NTRATo, BEM coMo DE sEU INTERESSE

NA pRoRRoGRçÃo oe vre Êructa coxTRATUAL;

17.6. A ATtvtDADE DE rrscelzRçÃo oR execuçÃo coNTRATUAL DEVE sER REAUZADA DE FoRMA eREVENTTvA,

RoINEIRA e ssreuÁrce;

17.7. DURANTT n execuçÃo Do oBJETo, o FtscAL oevenÁ uot'tÍToRAR coNSTANTEMENTE o nÍvel oe eUALtDADE

Dos sERvtços eARA EVITAR A suA DEGENeRIçÃo, DEvENDo TNTERvTR eARA REQUEReR À courRRrRoR R connrçÃo
DAS FALTAS, FALHAS E IRREGUIÁRIDADES @NÍATADAS;

t7 .8. o FtscAL oeveRÁ AnRESENTAR Ao pREposro DA @NTRATADA A AVAUAçÃo on execuçÃo Do oBJETo ou, sE

FoR o cAso, R avrueçÃo DE DESEMpENHo E QUALTDADE DA enrsnnçÃo Dos sERVtços REAUZADA;

17.9. EM HIeóTESE ATGUMA, sERÁ ADMrrDo euE n pRópRre coNTRATADA MATERTALTZE R aveunçÃo oe

DESEMPENHO E QUAUDADE On enrsreçÃO DOS SERVIçOS REAUZADA;

17.10. A coNTRATADA poDERÁ AeRESENTAR JUsTFTcATIVA IARA A pREsrAçÃo Do sERVtço coM MENoR ruÍvel oE

coNFoRMIDADE, QUE pooeRÁ sER AcEITA PELo FIScAL DESDE QUE COMPROVADA A EXCEPqONALIDADE DA

oconRÊnq4 RESULTANTE ExcLUStvAMENTE DE FAToRES rtupRevtsívgs E ALHEros Ao coNTRoLE Do PRESI'ADoR;

t7.tL.o FtscAL pooEnÁ REAuZAR nver-reçÃo orÁnt4 sEMANAL ou MENSAL DEsDE QUE o peRÍooo EscoLHlDo sEJA

SUFICIENTE PARA AVALIAR OU, SE FOR O CÂSO, AFERIR O DESEMPENHO E QUALIDADE DA PRESTAçÃO OOS SERVIÇOS;

t7.tz. ArrsceuzRçÃo DE euE TRATA esrn cúusuu ttÃo ExcLUt NEM REDUZ A RESPoNSABILIDADE DA

CONTRATADÀ INCLUSIVE PERANTE TERCEIROS, POR QUALQUER IRREGUIÁRIDADE, AINDA QUE RESULTANTE DE

trr,lreRrrtçõrs TÉcNtcAs, vÍctos REDIBlTÓRtos, ou EMPREGO DE MATERIAL INADEQUADO OU DE QUALIDADE INFERIOR

E, NA ocoRRÊruql oesrl, nÃo IvIpTIcI coRRESPoNSABIUDADE DA CO}ITRATANTE OU DE SEUS AGET,ITES, GESTORES E

FISCAIS, DE CONFORMIDADE COM O AFIT. TO DA LEI Ng 8.666, DE 1993.

rz.ra. a RçÃo DE FtscALtzAçÃo ruÂo EXoNERA A CoNTRATADA DE suAS RESPoNSABILIDADES coNTRATUAls.

cúusuu oÉcrrua oÍTAvA - ol oomçÃo onçenarnrÁnn

AS DEspEsAs DEcoRRENTEs oa execuçÃo DEÍE coNTRATo connenÃo PoR coNTA Dos REcuRsos oe ooraçÃo
onçausrurÁRrA A sEGU tR ESPECIFtcADA:

UNTDADE onçennerrÁntA: o7o7ü)l

PROJETOANVIDADE: ãI43

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39

FONTE:15001001

cúusulA oÉctua No{A - DA REsosÃo

o pRESENTE coNTRATo pooeRÁ sER REsctNDloo, a cRrrÉno oo lvtutrttdpto E DE coNFoRMlDÂDE coM o DlsPosro

NOS ARTS. 77 A8O DA LEI FEDERAL NC 8.666/93.
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CúusuTA VIGÉSIMA. Do vALoR DO CONTRATo

O VALOR GLOBAL DESTE CONTRATO É DE RS 6U'.026,9S (SEIS(INÍTOS E vlN|TE E NOVE MIt E VTNTE E SEIS REAIS E
NOVENTA E OrTO CENTAVOS). OBEDECENDO AO DTSPOSTO NAS CúUSUIÁS SEGUNDA E QUTNTA DO PRESENTE

CONTRATO.

cúusutA vrGÉstMA PRTMETRA - REQursrros DA CoNTRATAçÂO

21.1. os REeursrros DA coNTRATAçÃo RSRANc ru os cRnÉRros DEFrNrDos eARA AcErrAçÃo oo oBJETo TRATADoS

NO TERMO;

21.2. AS OBRTGAçõES DA CONTRATADA E CONTRATANTE EsrÃO PREVTSTAS NO TERMO DE REFERÊNOA;

zr.s. nLÉM DE ourRos NoRMATtvos ApucÁvEts, o pREstADoR DE sERvtço DE TRANSeoRTE EScoLAR DEVERÁ

oBEDECER, NO QUE LHE COMPETE, A TNTEGRALIDADE DA UetS-açÃO SEGUINTE:

21.4. o cóDtco DE TRÂNsro BRAsnEtRo (crB), ESpEctAtMENTE os ARTtGos 105 E Í!6 A 139, euE TRATAM DAs

cor,rorçôes oe enrsmçÃo Do sERVrço DETRANSeoRíTE ESCoLAR;

21.s. RESoLUçÃo corurneN Ne 912122 e suas errrRnçôrs;
21.5. RESoLUçÃo conrnnN e 168/04 E suAs elreReçôrs;
21.7. RESoLUçÃo corurneN Ne 938/22 e suasalrenlçÕrs;

cúusu râ vr cÉslMA SEGUNDA - DAs ExrcÊNoAs Dos rpGrMENTos rrE HABrurAçÃo

os cRrÉRtos oR HeatnaçÃo tunÍotca, HscAt E TRABAIHISTA sER.Ão AeRESEIITADoS No EDtrAL.

cúusu râ vrGÉsrMA TERcTRA - DA euAuncaçÃo rÉoucGopERAooNA
21.1. REFERENTE A euALtrtcaçÃo rÉcntooprRActoNAL, oevrnÁ AeRESENTAR DE uM ou MAls ATEsrADos DE

cApActrAçÃo rÉcrutco.oprRActoNAt DA uctrANTE, EM ATENDTMENTo Ao ART. 30, lNctso il, DA LEr FEDERAL

B.666ltss3, nrRavÉs DE ATEsrADos DE cApAcrDaoe rÉotrce FoRNEoDo poR pEssoA JuRÍorca DE DrRErro púeLtco

ou pRtvADo, coMpRovANDo coMpATtBluDADE @M o oBJETo DEsrE cERTAME EM ceRacrtRÍsncls,
QUANTIDADES E PRAZOS DE SUA PROPOSTA.

21.2. ENTENDE-sE poR caRecrrnfmcAs A RpnEsrrureçÃo DE AcERVo rÉcuco (ATEsrADos oe clpncraçÃo
rÉcntcooprRActoNAL) coMpRovANDo euE tÁ pResrou os sERVtços oBJETo DEsrE tNsrRUMENTo, ENTENDE-sE
poR qUANTIDADE9 ATESTADo(S) coNTENDo ruo uÍHrpro n enesnnçÃo Dos sERVrços coNnDos No ouETo DEsrE

INSTRUMENTO; ENTENDE.SE POR PRAZO' I NTNESEruTEçÃO DE ATESTADO DE CONTRATOS EXECUTADO' VETADO A

AeRESENTAçÃo oe argsreDos DE coNTRATos EM cuRso sEM A cottct-usÃo oe xo utÍuttvto uu exrRdclo soctAL.

cúusuue vreÉsnaa QUARTA - oa eulurrcnçÃo ecoxôtutoFtuAitcEtRl
A EMpRESA orvERÁ ApREsENTAR ceRloÃo NEGATTvA oe relÊruqR ou @N@RDATA EXpEDTDA pELo DlstRlBUtDoR

DA sEDE DA pEssoAJURíDtcA, ou DE ExEcuçÃo pnrnruoNtAt, ExpEDtDA No DoMlcÍto on pessoltunÍotce.

cúusuu vrcÉsrMA eurr{TA - DA GEsrÃo Do coNTRATo

2s.1. A eesrÃo Do coNTRATo sgRÁ exgRctoA poR MARILEIDE Dos sANTos lencó, rNscRrrA No cpFlMF soB Nc

s2o.s2z.zzs-.53, DEVTDAMENTE cREDENcTADA pEtA sEcRETARTA, A quAL coMpelRÁ otRtutR es oúvtoAs QUE

sURGIREM No cuRso on exrcuçÃo, DANtlo crÊruqn DE TUDo À corrmreDA (NosrERMos Do ARTtGo 67 DA LEt Ne

8.666/93, coM suAs ALTenaçÕrs);

A
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25.2. AO GESTOR COMPETE, ENTRE OUTRAS ATRTBUTçÕES:

A) ZELAR pEuA oBSERVÂnoR oostERMos coNsrANTEs Do EDITAL pRoJETo eÁsco ou EeurvALENTE, BEM coMo
Do coNTRATo ou lNstRUMENTos HÁgEts or sugsf,nuÍ-Los, E sEUs EVENTUAIS ADÍTAMENToS, DE MoDo A
GARANTTR A eUALtDADE Do sERVtço E o FIEL cuMpRlMENTo DAs oBRlcaçÕrs ASSUMIDAS pELAS pARTES;

B) cooRDENAR A ATTvTDADE Do FrscAL Do coNTRATo, soLrcrrANDo-LHE ToDAs As rnronunçôrs euE ENTENDER

ruecessÁRtls E ADoTANDo As DEVTDAS pRovtoÊrucns pARA As qurs;rôrs euE vENHAAToMAR coNHECtMENTo;
c) MANTER REGrsrRo DE ToDAs ls oconRÊruqAs REIÁcroNADAs coM A rxrcuçÃo Do oBJETo coNTRATADo,
INCLUSIVE O CONTROLE DO SALDO CONTRATUAL;

D) ENCAMTNHAR PARA PAGAMENTO AS FATURAS OU NOTAS F|SCAIS ATESIADAS PELO FTSCAL DO CONTRATO;

E) coMUNtcAR E JUsnFtcAR FoRMAtMErurr À urutoeDE DEMANDANTE euANDo DA NEcESSIDADE DE:

e.r)elrenaçÃo coNTRATUAL, eARA MEIHoR ADEeUAR sEUS TERMos, euALtrATtvA ou euANTtrATtverurruru, Às

NEcEsstDADEs oo óneÃo, EM ESpEctAL Ao oBSERVAR euE o sALDo RESTANTE DA ATA DE REGtsrRo DE
pREços/coNTRATo sERÁ rNsuFrcrENTE pARA ATENDER As ExpECrArIvAs oe tmuz.lçÃo;
E.2) cANcELAMENTo Do coNTRATo/REScrsÃo Do TNSTRUMENTo DE @NTRATo, poR eERDA Do oBJETo ou
coruventÊttcrA DA ADM rN tsrneçÃo;
E.3) ABERTURA DE Novos pRocEDrMENTos lrcrRrónros, DEsDE euE coM nureceoÊncn naÍnrrue DE 7 (sETE)

MEsEs Do rÉRMtNo oe vte Êruqe Do @NTRATo, ou AsstM euE FoR DETEcTADA A NEcEsstDADE, EM orcoRnÊnoR
DA rNADEeueçÃo ou rusurroÊruqA Do ATUAL eARA ATENDER As ExpECTATrvAs Do óneÃo ou EM nRzÃo on
rMpossrBtuDADE DE pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo, rNcLUslvE tNABILnAçÃo DA EMeRESA quE A rMpEçA DE

coNTRATAR coM A eourrutsrRnçÃo;
F) coMUNtcAR À uuoeoe DE AcoMeANHAMENTo, colu enHuÊNcn DA UNIDADE DEMANDANTE, E @M
RureceoÊrucrn uÍHrua DE 04 (euATRo) MEsEs oorÉRutttto Do coNTRATo, DA NEcESSIDADE DE RnonRoeRçÃo
CONTRATUAL, QUANDO I.TGALMENTE PREVISTA, APRESENTANDO PARA TANTO AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS E/OU

ABERTURA DE Novos pRocEDtMENTos ucmrómos;
G) SUBMETER À ururoaoe DE AcoMeANHAMENTo, rARA As pRouDÊNclAs cnaÍvett pLErros Do pREsrADoR

REFERENTES A REAJUSTEt nrrecruaçõEs E REEeurLÍantos econôutco FTNANCETRoS;

H) ELABoRAR DocuMENTo, euANDo soucrrADo, AcERcA DA cAPAoDAoe rÉcntca oe

FoRNEcEDoRES/ExEcurANTES DE oBRAS/?RESTADoRES DE sERVrços e sueMErÊ-Lo À uutoaoe or
AcoMpANHAMENTo covr usrRs À rxeeotçÃo Dos REspEcnvos ATEsrADos ou rNsrRUMENTos coRREráToS;
t) NoTtFtcAR FORMALMENTE O FORNECEDOR/PRESTADOR QUANDO FOREM CONSTATADOS INADIMPLEMENTOS DO

coNTRATo, eARA DENTRo DE uM pRAzo RazoÁveL ELAB,cTRAR tvtRuresrRçÃo e soluçÃo Do pRoBLEMA;

J) sUBMETER os cAsos DE INADIMeLEMENToS Do @NTRATo À utttolor DE A@MeANHAMENTo, MEDIANTE

couuurcaçÃo or ocoRRÊNctA, sEMpRE euE, DEpots DE NorFrcADA" o pREsrADoR ruÃo AeRESENTAR sotuçÃo
snrtsrlróRtR DENTRo Do pRAzo, ou euANDo a rRreuÊttctA Dos REGlsrRos pREJUDteUE A @NsEcuçÃo oo
OBJETO DO CONTRATO;

K) cooRDENAR pEseutsAs rueRcaootóe tcÂs, A sEREM ExEcurADAs pELo FtscAL Do coNTRATo, nARAVERIFtcAR A

ECONOMTCIDADE DOS PREçOS PRATTCADOS E ATESTAR A @MPATTBTLIDADE COM OS PREçOS DE MERCADO, COM

VISTAS A MONITORAR PERIODICAMENTE OS CUSTOS DO @NTRATO E AFOIAR, SEMPRE QUE SOUCTTADO, A UNIDADE

DE AcoMpANHAMENTo poR ocesÃo DAs pRoRRoeaçÕes coNTRATUAT$ REpAcruAçÕes, neruusrEs e

ReeeurLÍeRos ecoruôulco-FtNANcErRosE/ou ABERTURA DE Novos pRocEDrMENros ucretóRtos;
L) ENcAMTNHAR IARA coNHEclMENTo r pRovtoÊnctAs DA UNIDADE DEMANDAUTe eursrÕes RELEVANTES euE, PoR

vtotrvos rÉcNtcos ou LrGAls JUsnFtcÁvrts, ttÃo puoeR SoLUCtoNAR;

M) FORMALTZAR TODO E qUALQUER ENTENDTMENTO COM O FORNECEDOR/PRESTADOR OU O SEU PREPOSTo, A5SIM

coMo DocUMENTAR poR MEro DE ATAs ns nruHÉrs REALIZADAS coM os MESMoS;

N) possulR oBRIGAToR|AMENTE, CONHECTMENTOS SOBRE O OBJETO DO @NTRATO, PARAACOMPANHAR A

execuçÃo Do coNTRATo E DE ourRos rNsrRUMENTos nÁgers E pRoMovER As MEDTDAS rurcessÁntRs Ao ALcANcE

Do sEU oBJETo E No TNTERESSE DA ADMtNtsrnaçÃo;

A
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25.3. A SOUCITAçÃO DE QUE TRATA A ALÍNEA DESTE rrEM DEVERÁ SER ATENDIDA NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE}

DIAS (,TEI' QUANDO NÃO SE TRATAR DO CASO PREVSTO NO PARÁGRAFO

25.4. SEMPRE QUE A ANTECEDÊNCIA MÍNIMA ESTIPUI.ADA NA ALÍNEA DESTE trEM NÃO PUDER SER ATENDIDA, O

GESTOR DO CONTRATO DEVERÁ JUSTIFICAR O ATRASO E PROVIDENqAR A PESQUISA MERCADOLÓGICA DE QUE TRATA A
ALINEA, EM TEMpo HÁB|L, soB PENA DE REspoNSABlLtzAçÃo A quEM DER cÂusA;

2s.s. A ATTVTDADE DE GESTÃO DA EXECUçÃO CONTRATUAL DEVE SER REAUZADA DE FORMA PREVENTTVA, ROTTNETRA E

SISTEMÁTCA;

CúUSUIá vtGÉSMA SEXTA. DO FORO

FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, PARA DIR]M]R QUAISQUER DÚVIDAS ORIUNDAS DO PRESENTE

CONTRATO, RENUNCIANDO AS PARTES A QUALQUER OT'IRO, POR MAIS PRIVII.TGIADO QUE SEJA. E, POR ESTAREM

JUSTOS E ACORDADOS, FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02 (DUAS) VIAS, DE IGUAL TEOR E FORMA, NA PRESENçA

DAS 02 (DUAS) TESTEMUNHAS ABATXO, PARA QUE SE PRODUZAM SEUSJURíU@S E trGArS EFETTOS.

JUAZEIRO.BA, 06 DE MARçO DE 2023.

SET{AMEDRADO

LTDA

SOíITRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MF

ll/,f N.e
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